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RESOLUÇÃO N°64/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Pregão  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Pregão. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90039/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

Fornecimento de Oxigênio Medicinal Líquido com pureza mínima de 99%, 
em atendimento as Unidades de Pronto Atendimento, com comodato de 03 
tanques criogênicos, Centrais de Oxigênio Gasoso, backup e interligação das 
Centrais de Oxigênio 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 736.920,00 (setecentos e trinta e seis mil, novecentos e vinte reais) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 29/05/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] / [global] 
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 

PREGOEIRO 
CLEVERSON MACHADO BONFIM, DESIGNADO ATRAVÉS DO 
DECRETO Nº 20.381/2026 

http://www.gov.br/compras
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  MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2026 

(Processo Administrativo n° 41232/2026) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Fornecimento de Oxigênio Medicinal Líquido com 

pureza mínima de 99%, em atendimento as Unidades de Pronto Atendimento, com comodato de 

03 tanques criogênicos, Centrais de Oxigênio Gasoso, backup e interligação das Centrais de 

Oxigênio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 2 itens, conforme tabela constante 

no Anexo 1 – Relação de Itens, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado: 

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em 

sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas; 

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 6.12, será a 

empresa desclassificada na cota de maior valor unitário. 

2.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006,.  

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. agente público do órgão licitante; 

2.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.13.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

4.1.1. valor  unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

4.1.2. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  9 | 26 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de 

referência. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   
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5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 2.5 e 3.6 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 
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6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

6.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

6.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade 

de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

6.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  17 | 26 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será 

determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-

financeira”. 

7.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

7.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado com as Coordenadoras responsáveis 

de cada UPA, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

7.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 
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7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do 

certame; e 

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada. 

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.13.1. 

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.21. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

7.21.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

https://cascavel.atende.net/
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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9.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net/
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

11.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

informado na folha inicial. 

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I – Relação de Itens; 

11.12.2        ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar; 

https://cascavel.atende.net/
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11.12.1 Apêndice do Anexo II – Tabela de Custos RC 1981/2026; 

11.12.2         ANEXO III – Declaração de Interesse 

         11.12.3         ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 

11.12.3         ANEXO V - Estudo Técnico Preliminar; 

11.12.4         ANEXO VI - Mapa Comparativo de Preços; 

11.12.5          ANEXO VII - Portaria de Fiscalização. 

 

Cascavel, 13 de maio de 2026 

 

 

 

ALI HASSAN HAIDAR 
Secretário Municipal de Saúde                               

 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação - Anexos 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 

ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 
 

 

LOTE 1 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

1 140000,00 M³ FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 

LÍQUIDO MEDICINAL PARA AS 

UNIDADES DE PRONTO 

ATENDIMENTO (UPA'S), INCLUINDO O 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

TANQUES CRIOGÊNICOS E 

INTERLIGAÇÃO DAS CENTRAIS DE 

OXIGÊNIO. 

3,69 516.600,00 

2 7200,00 M³ OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL EM 

CILINDROS DE 6 - 10 M³ - COM 

COMODATO DE CILINDROS. PARA 

USO EXCLUSIVO DURANTE A 

TRANSIÇÃO CONTRATUAL. 

30,60 220.320,00 

Valor total do lote 1: R$ 736.920,00 (setecentos e trinta e seis mil e novecentos e 

vinte reais) 
 

Valor Total Geral: R$ 736.920,00 (setecentos e trinta e seis mil e novecentos e vinte 

reais) 
 

 

DA NÃO EXCLUSIVIDADE E ABERTURA DE COTAS PARA ME/EPP/COOP, a justificativa 

está disposta no item 2.2 do Estudo Técnico Preliminar e 1.6 do Termo de Referência. 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR
V  ? SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ? ; , ;

:  (Processo Admiriistrativo n° 41232/2026) ' í/ :

1. ! CÕNDIÇÕES GERAIS DA contratação

1.1 Contratação dt èmpresàVespècializada p.arà fpriiéçÍriiento. de,Óxigênio Medicinal Líquido
•.^•=1. % ■, I, 1— ■ f ,f , ' ■ „ •

com pureza mínima de 99%, em aiendimento as Unidades de Pronto Atendimênto-UPAS
■  1. •! ..jr— ^ -, 1 /

com comodato de 3 tanques criogênicos, centrais de oxigênio gasosb backup e-  .w... v-T i // \\ iry '
/  jin^rligação das centrais de oxigênio, npsi termos,da requisição anexa, "conforme

!  . \ \\ ///. '
,  rnnnirnp<: P PYlPPnriac 4ceahôlor,iHac noctQ í' '

„  X » ^\ ' \ \ «í—4 f / fí,,condições e exigências estabel^idas neãEynsthumentof
1.2 Os serviços objeto desta çDntrã1:açã'0~"são ^caracterizados como xomuns, conforme

;■ É , 1 \ '/  Justificativaiconstante do Estudo.Xécnicp.PreJiminar. i \

1.3
i - . . . ' IX  .J O prâzc| de vigência jda contratação é de 12",mese'^ contados da "assinatura do
H

1.4

 j ' ''*"V ' - > . . . ■ ..^>•'.•5-^. í • ícontrato, p|orrpgãvel)pdraté\lQ-anqs7sna-fbrmá:dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14 133
■  -•ri ■ • /.--'Xa \0 X-,0 / />\\ - -" ■ ! /'j •" -de2021. / ]■'- . .\  !| ^
1.3^1 ^ |íO seijviço é enquadr^âo como continuado tando em,'vista/a necessidade
permanente emi manter o serviço, - sendo a vigência plurianual/mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar; j

/( f . ;\. A % ' ■ -
I  ijOs se^rviços enquadram-sé. na categoria de-eontinuados, tendo ertl vista que

/são^equisifados cotidianamente pára o andamento .das atividades dl entidade com a
f  .. . ii fí 1 ■ . ' ■ "* '] •, ^"I administração já''ciente-de-antemão/da sua-necessidade' anojapós ãno^ sob pena de
Ncdmprometer,^ signjficativamen.te as funções^ da Secretaria/Restam defnonstradas

p^ortanto,i as,características de essencialidade e habitualidade :que caracterizam sua
perenidade, pot;iesse.m,otiyp não^será.iqti]izado,OjSistema Registro de Preços (SRP)

o quantitativo apresVnWdòjrata-se'deAESTI^ não obrigan"do a Administração

l:

Pública à aquisição total. \'  \ VX > < \ } /
1.4.1 Não foram indicados o quantitativo mínimòxXeV adquirido pelo município,

considerando que a demanda é variável e imprevisível, pois trata-se de um
atendimento de servips de urgência e emergência. Não é possível prèver com
exatidão a quantidade necessária, uma vez que a demanda é dinâmica e depende de
cada situação no atendimento de urgência e emergência do tijao de medicação a ser

. , r, . P á g i n a 1 I 32 ■ ■Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
Aprovada pela Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Março/2024
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1.5

administrada

Ò contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

1.6 Justificativa para não aplicação|de rofã^para^MÉ/EPP
f  ll
iTConsiderando qitó o\^j,etc|da coçjtratpção refere^se aò l^ocQeciméhto de oxigênio rhedicinal,

produto classificado, corho^^^^diea^n^ie rigoro^s''*normas sanitáriãs e técnicas, cuja
produção; afmazeriãmento, t|a^spprte-e|disVibuiçãm^ ipffaTestrutura esfjêcializada, logística
^  \ \ \ .^3 /1 ■ A \ /'/^ / ■' ^dedicqda e atendimento às^exig'|ncia^^#gãos regulãdores;;êspeÊialniénte da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária.(ÁNVISA);
■  ■/' . / " ■ - : _ , ■ • I' \ "

Cçinsid^érando ique o_,,fgjneçjment.o_d.e„.AXigênJ.o...medicinal envolve processos, industriais
específicos, transporte em caminhões-tanque ct;iogênicos, armazenarfiento em tanques apropriados

,  ■ . \l J I í——/ ^ ' / < . <■ . ! - P ' ('.'.r
e abastecimento contitijiuo dás Upidades ide
técnica, operacional e

.própto-atendimento, demandando elevada capacidade
i  . ' /..--xA. \ o U n / . ' !!.  , i O  O /.. /A:'
ogistica; .  ■ <•

Consit^rane^ Ipue, em processos Ijcitatóriòs anteriores para fornecimento de oxigênio
medicinal, verifipu-^ejp predominância de participação de fabricantes e grandes distribuidoras, não
sendo identificada/a jexistê icia mínima de três fornecedores competitivos\enquadrados como

de_pequen.o pqrte sediados, local/ou regionalmente capazes de atender

''3 V sA I I ■ ■ -

microempresasAiü empresas
.  . . . J 1*as exigências do^objetoj

/  ./ I , - - í • \ .Cpnsi,derando ^ue a divisão db bbjeto</ern cotas oú a aplicação' de exclusivicJade para
microempresàs e-ernprésas_de=p.equ.em-=pprte pod.e.compro.meter-.a, competitividade do certame,
restringindo ,a panticipação-de fabpcantes e distribuidores com maior capacidade .técnica e logística,

I risco *dé--dèsabâstecimentoo que poderia^resultar em prejuízo à Administração Pública; inclusive com
l  í ''/ A\ { f":.'-" /aVXA// i 'das Unidades de saubéA / ^ v A/V-AaV l-"-i V

A Administração \entend-e que, no presente caso,- a ^adoçãç'de cotas reservadas'ou
tratamento diferenciado para-microempresas e empresas se- pequeno, porte não sé mostrá
vantajosa, podendo representar prejuízo ao conjunto ou complexo do bbjeto a sèr contratado.

Dessa forma, aplica-se a exceção prevista ho. Decreto ns 8.538/2015 e na Lei,Complementar
n9 123/2006, especialmente em seu art. 49, inciso III, que estabelece a não aplicação do tratamento

Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra^ " n a 2 | 32Aprovada pela Resolução n. 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboraçao: Março/2024
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diferenciado quando este não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao

conjunto do objeto a ser contratado.

Adicionalmente, considerando a necessidade de padronização do fornecimento, garantia de

continuidade do abastecimento e maio^e;ficiêneia=na g^esjtão contratual, opta-se pela realização do
W  li 1 J| li If

certame em grupo único,«evitando a fragmeWtaçaWo .fornecimento e garantindo economia de

escala, segurança operacíonarÇmeíhor apfoveitamentoíáos recúrsos publicos

\> /?\\ V'
2  fundamentação E DESCRIÇÃO DA%ECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2il Á Fundamentação í^da Cpntratação-e-de séüs~quantitàtivqs encontra-se pormenorizada em
tópic^'específico dos Estudos Téoúcõs PrelimínirêsTapêndice'^^^ Termo de.^eferência.
2.2 O/objeto d| contratação está previsto nb Plãnb de CoritrafaçõesAnual 2026, sob número

\de Intençãg/DFD 332/2Ò26,.. conforme'consta das informações'básicas désse termo de
.( i I'

' A - 'x \ o o ■' ' - - ' -I I /leferéncia.í-
;• \ ii •4
^  \ 1

^

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UMJODO CONSIDERADO O CICLO DE VÍDA bo OBJETO
!  4' ; j I ;■ / /da solução como um.-tbdo éncontra-se pormenorizada em tópico específico

Técnicos PreHminarels, apêndice deste Termo de RefJ-êi^iáf
3.1 A descrição:

/  I
dos Estudos

f-:.. ■ . '■ .'i W Si

,  . U--' --; ,0 '■
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ,

/' / l i \ ^ .
Sustentabilldaâe: | l _ _ j i \

/  I "T"" ~ i \ i
4.1 Além dos crilécigsJe^sustentab^^ eventualmente.inseridos na descrição do objeto, a

sustentabilidade encdntra-se detalhado no estudo técnicò preliminar, informamos qué
não será solicitado doGumentação para comprovar ' ' '

Subcontrataçâo Ç ' . ">

4.2 Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual. ^Entretanto, será admissível a
fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do Contrato de Prestação de Serviços.

Elaboraçao; IVIarço/2024
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Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes dá Lei n^

14.133, de 2021. uma vez que a exigência poderá acrescentar custos ao valor final

previsto, e que sua ausênpis|ãOjfmpljcamagm prejuízos ao erário, pôr se tratar dé
contratação^U^^^^^^|)r ei^^varrientel^pago^^rá .^^rr^iis^vidamente comprovado,
avalia-se corrio^dispensâvel a necesslti^e de^jção ou raodaliaade similar.

J
Vi

\ \ \ \ ̂ / i ' , . y / / // /Para o corretò\ dim^srâna^enía£3â^^^^.§sua pfòposta, o licitant^ poderá
Irealizar vis|or-iá^nas=ins''talaç0es=d0=®l0Gal=de=exe6uçã0=d0sÊ^Ríi^kacompanhado por

storia

se^idor -designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 0^"30 às 17 horas,
podendo ser ageií^das com as coordenadoras responsais de cada UPA^ánêlco i).

/ \_ ^7\._4.4.i\. O prazo para'viSLuiid^irííeiàr.rse-áJn0.^dia7i^ikseguinte ao d I  \'f
a publicação do Editai,

lestendendo-se. ate' oTiia útil anterior à ,data prevista para a abefturã da sessão
\  - ; y ij

X  ) . ■ ' - / /4.4.2 \Para»a vistoria,o iicitante ou o sêu.-representante-legai, deverá estar devidâmente«  I . . , I I , ̂
e documento expedido
í V
;da vistoria.

^  I li I 7 y.identificado, apresentando 'documento de identidade civil

presa izaçãoI comorovando suVhabiiitação ,pará\a real

4.4.3-'' poderá embasàr^posteriores
ou esquecimentos de

\ "
vidas

■V ^ J —---.i-? 1__
eaiização da vistoria, q.úando facuitativa,rnão

u  ~ J ■ ■ A- ^/aiegaçcjes de^ desconhecimento das instalações, dú
'R , y^^aisqu^detaihes dos locais da prestação dos serv^i, devendo a iicitante

vencedora assumlFoFônuTdi^servIçõTdicorre^êsT"^
4.4.47 ,Ajir:it^ devér^i^iararigu^ojiio^^ e das

^^SDÍMesJ^Gai^ãra o"' da licitação.
/  V J í /~~"v \ V / \ / /1—^ ̂ ^ i i u___ \A A

5  MODELO DE EXECUÇÃO D,0 OBJETO
\, /

Condições de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 inicio da execução contratual: 5 dias úteis do recebimento da nota de empenho
5.2 Para a execução do serviço a empresa deverá atender as condições estabelecidas abaixo

Exclusiva de Mão-de-Ob^ra^ ' n a 4 | 32Aprovada pela Resolução n. 67/2024 da Procuradoria Gerai do Município
Elaboraçao: Março/2024
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UP

para cumprimento do contrato firmado:

5.3 A contratada deverá atender a todas as medidas de segurança aplicáveis à instalação dos

equipamentos, bem como às exigências relativas à localização e às condições do

ambiente destinadas à instalação, em=e0nformidade com a Resolução RDC ne 50/2002 da
.1 J . Jt. I I

?i a ncia—Sa nit-a pia=^^ A NAgência Na^,nal^'e|Vigilânc4a-=Samt-áTja=i-=»,|^ de fevereiro de 2002,
^  I I ^ ii (' Matualizações e.demais nprm^aplicávjgisrPorfento caberi^empresa contratada fornecer

u  /eqjjjpamentos^^eJQsurnosmas apresentaçõ^e especificaçfoes estabelecidas no Edital.

^  '^V®v^''3^ 3ss^iriint^j-re^nsafc^^ as despesa^diretas eindiretas"Co^o forneeimêntoljos prpdutos. Jv

5.5 i Os^^profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente quaíificadbs, estando
"V I I ' ' ''l

sübordinadps a um Responsável Técnico da Contratada, devidam

<  I .vv':"' X 1Axontratada devpá fornepr e instalar Tanques Griogênicps, com capacidade mínima de
'  , 1 J. l" \0^0 / . I /:|5^00p^m I májima de 7.000 m^ (de atordó, corh a necessidade^Je cada local),
evaporàdores e demais acessórios-com^onentes dò sistemja, em
\  \ !l I }

x
ente registrado no CREA

i  / ■ I
cadà Unidade de Pronto

Atendimento U 'AS B

5.6

.

rasília, Veneza^^Tancredo Neves, conforrneírelação de endereços
'I •/ Pcontidamo Anexo

5.7

'  ' ■ t II, totalizando 3 (trê:^ Unidades, sem custos ao contratante;
■

com Dureza mínima de 99,0%
'  \> "-K

 • ■■ 'X'  H , - ^ /V.:
A contratada deverá-fofrieeer o òxigênio/medicinai líquido

^ípo^meio d^e Entrpas,Autòmáticas\com logística;Ontegrada 24 foras a\endendo às reais
i  necessidades das Unidades de-ProntO/Atendimento,-vinculadas àjSecretaria Municipal de
^  V / íi'. /

5.7.1 A çonTratadã,deverá fornecer, a cada reabastéGÍrnenlo-oLglitanq o
^rtificado de À"/Jiserdo ̂ o^e dq^^^ fòrnecí^, emitido pelo
fabricante/ou fotnecedoXcoW^-van^dõy^iúè_o produfo^litefrde^s especificações

5.8

técnicas aq^gra'u-^de pureza mínimo de J^,0|é7conforme normas sanitárias e
regulamentações aplicáveis.

A contratada será responsávei pelo acompanhamento do consumo de oxigênio "de cada

UPA e identificação do nível ideal de reabastecimento, de forma a não deixar o oxigênio
dos tanques criogênicos se esgotarem, utilizando-se de telemetria. Caso ocorra o

desabastecimento de Oxigênio em alguma Unidade, a contratante notificará a contratada

dejermo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra^ ' ^ ̂
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5.9

e aplicará as sanções cabíveis;

A contratada deverá comunicar previamente à unidade solicitante a data e o horário

previstos para realização do abastecimento em cada Unidade de Pronto Atendimento -

UPA com 48 horas de antecedênciaí==:;i r—

r U^Ln5.9.1 Especificamente én re:!^a'o"Ta UPA-~Brasilia, ̂ bastecimento DEVERA ocorrer
EXCLUSIVA^^plm dxJ^teiviBTlia^ando I ne^si^cde de acompanhamento

X icSWwábâd^e.
ía

darAut^rquia^>|^^ TÇ^ito ̂GjdayaniajTRAf^TAR),^ em razão
\

5.12

. // \\da organizaçao^^ es^^r&g!2,namentoJ.d
abastecimento.

Í7=

r

Cfluxo ^af via/durante a operação de
fi '

5.10 / O fornecimento dos tanques criogênícos, suas instalações e adequações,nas Centrais de
1 oxigênio Backup das. UPAS, será de total responsabilidaile da contratada. As
V ;/■ ti 1 ■ / \ ■ V ! "}( /\ I

|às Centrail^dê OxigênioHpfrsfistrutü ras instaladas"'^,ara.^cc^ectàr òs tanques tripgênicos
passarao a
V  \ '

(  ! \ ' ^ '} ^pertencer ao foontraíante, âeyênddxcòmpor^  .J ' ■
instalação requerida devera ser interligada à rede backup

qualqueneventuálidade e liberad^árã^u)o. ' ■
V  ■ y\. M I ■ /X5.11 Os cilindros e conectores deverão, ser fixados por suporte e

os custos da^ contratada. A
11 /

testada ã/fim de que previna

presas à parède, visando preservar a integridade dosajustadas e
/I^NÓ lineal de/erá ser instalada placa dé sinalização" normativa.

■  / 4 ' ■ ■ ■ //\\

/
ou;, cintas devidamente
v

cilindrps e da pperaçãp.

\\D^everão ser fprnecidos- treinameritps—spbpe- o-sistema opeVacipnal\pbsêrvandp-se
\jyiani^ Técní£p Operacipnal e a cpntratada deve se cpmprqmeter a fomeper 2 (duas)

''^So após a instalaçãote:.gxecuçãp dp, treinamento. O
V' .;' ■ r"'"' •■-■T- " ftreinámênto iníGíal t^erí^Prtexei^ a eoncíusã^da instalação e

• X- , fr^-^ /A (<A> /rA /T\\\//rrr-'ninicio-da.pperãção. 'Npy locaj\(|g5^çaâ;^^ ser fixadasetiquetafoíi placa contendo
informações refeçenTês aortelefon^lfi)^^ e 0800.), dá modo a facilitar o contato
para o pronto atendjn^^

5.13 A contratada deverá disponibilizar contato telefônico válido e ativo para atendimento em
regime de plantão 24 (vinte e quatro) horas, destinado ao atendimento de situações
emergenciais relacionadas ao fornecimento ou ao sistema de oxigênio.

5.14 Cabe a contratada a responsabilidade técnica referente à execução do serviço de

. . P á g i n a 6 I 32
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-\0^

O

instalação, bem como responsábilidade frente ao produto entregue, de forma que

atendam todas as regulamentações de segurança e regulamentações vigentes

estipuladas pela ANVISA, no que tange à aplicabilidade do produto como medicamento.

5.15 Para assegurar a continuidade-do fornecimenio de oxigênio medicinal nas Unidades de
\  I I //■ I .Pronto Atendimento -|UPÁs^eJev.itar-qualquen/risco'd^desabastecimento, a transição

\  I J / /entre o P'"^s^^ór^atU|al ^^j^tar^antra||^ deprá^co^rer de forma piánejada e
xòordenada.

A CONTRATANTE pi-pmo^áiolagenidamento&Qnm partes envolvidas, de
l  /' _|.modo que a^desinstalação-do sistema atualmente*em..uso e|a instalação do riovo^^sistema

/ r V.,

5.17

mesma data.ocpjjram na
Caberá à fubra CONTRATADA.garantiria continuidade do 'abastlcimento,bevendo para

'  I . \/
reserva Jbackup), emtanto, disponibilizàk previamente''' sistema"^'de ^prim^erttoI;\ iiuiii4.aK cvidii icim^ blbltriíld ^ QG Suprimi

I v7quantidade
l'.

.x\ O rT/ ' !e capaCidadei suficientes para atender^ intpara nte
Unidades até a pl ;na entrada em operação do tanque criogênico

5.17.1 \0s Cilindros
i  11.

gralmente a' c
I  .7' I
.definitivo/
/  /,

émanda das

de backup djspon|bilizados para garantia' .da continuidade do
I  1 1 '°  transição terão sêu co|sumo/remunerado pela

CONTRATANTE, conforme item^specífico deste'processo licilatórib
I  f t.-—' ' : - • ■•y / / \ I r !'/ f 1 • '77 ' —^ ' "V

ite ut.ijizádos durante o9 P^Sapiento ocorrerá-aperiasfsqbre os voííimesbfetivame'
/ / ' JL l - 1/  /período, de transição, mediante comprovação de consumo.
I  / - '1 ^ ^ j

^  serviço sagrar-se v^tedora dq.,certame, nãohaverajT^gS^dFISç^f^^ poftaíto^ /utilização e
,r^munéfaçãõ.pr:evista_pu,ra_o,sj:illod|iqsJebAck,up^xclu^ (item 2).5.17.4\Esdai^^e; (^S®^fe^^^6R\^y'?pS|'íizados de transição
nn<;qilpm rarátorrSvn7!^;^!r7íl \/  f í-.' '__j V- j' } ' ! L ; j j \possuem ,car^er-^exGepcionaLe~não-.se;^confundêm.^^om| o sistema de suprimento
reserva (baçkuç) exigido para a execução reguláí^o contrato

5.17.5 O sistema backup permanente, necessafio-à^rantia da continuidade do
fornecimento durante toda a vigência contratual, constitui obrigação da
CONTRATADA e deverá estar incluído na proposta comercial, lião sendo objeto de
pagamento adicional pela CONTRATANTE.

de Jermo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra^ ' ^ ^Aprovada pela Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
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5.17.6 Dessa forma, somente os cilindros de backup utilizados exclusivamente no período

de transição serão passíveis de remuneração, conforme item específico deste

processo licitatório.

5.17.7 O quantitativo estimado para utilização de cilindros de backup durante o período de
^  rf===| 1===^

imaior çonsurhojdiário das unidades, projetado

U .t-:v
no

Vr^ V i
transição foi definido com 'base

\Á , . t ^ P /.- tf -3'para o períodope até 30 (trinta) dias.lCaso haja ̂ acéssi^^e de utilização de volumes
Af

superiores ao^esfinlà^, em deco>r£ncia>.dje^orrogação do prazo de transição por

responsabilidadex^^^ ̂ >^N|r^ATADA,^^^ônu^s^j^eferente ao •excedente será
integralmenje suportatô p.ela—Mtuia EONIRATADA' não sendo passível de

\
reníunepçãò^Pdiciohar-pela^^eONTRATANT-Er

^ y '

r  V

interrupção--no~fornecimento-será considerada falha grave na execução
'  '

5.18 ( A.,eventua
l / , , .VGontratual, sujeitando a contratada à's penalidades cabíveis.

5.18!i\^ Ressaltà-se que o^foç^cirhe^nto d^s ̂ jetos não^^oderá sofrer qualqueV interrupção
durante o período .de transição-Os-tanques criogênicos Jjos cilindrps de backup

■  ■ X—\ í ! / Iistalados somenteT^poderão sen retirados d|s ̂.Unida^des de ProntoV atualmente i

^ 1 /
'Atendiriiento
\  / 1 . Seq^uipaijnentos pela CONTRATADA, garantihdo-se,

edirina^ i

(URAS) após a éfetivá''lmplantação e pleno funtíionamento dos novos
'  11 V /

assirn, continuidade do
u  \i

, fornecimento de-oxigênio medicinal/ insumO''essepcial à aisistêfeia à saúde sem
/' J \l ^ ' í / ' % ^

qualquér descontinuidade. U • ■ //\\
i  ̂

V A/instalaçã'p dos 03 (três) tanque^^dequações das Centrais
\,■' yJ" "Cilindros-^Backup-(=reserva:)>=evapor^^es~e=demais-acessóPios deyerá^ocdrrer no prazo

i^áximo .de-.ate73o7trinta) dias corridos, contados fa emissão do empepho, em locai
h,Mun
' . / A, \

lA \

/' r~\\ V. ^ ..A sequencia de instalação::nás.-aRAS.sera-estabe

\  r z^-.contratante e a^,contratada;.(preposto).

BackupXe baterias de

n^a>
definido pela Secretaria-,Municipal dé;Saúde7\ n
^ ~ - í Q;/ A\ S,9-j 1 / A \\ V / nz:

y

ecidá-em reunião a ser realizada entre o5.20

5.20.1 Se necessário, a empresa vencedora será responsável pela construção da base do

tanque, tendo em vista que atualmente já existe uma base para o tanque em uso,

sendo que a base será construída em função da capacidade do tanque.
5.20.2 A empresa vencedora também será responsável, se necessário, pelas demais

construções que visam à regulamentação e adequação do tanque de oxigênio líquido

^  P á g i n a 8 I 32
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às normas previstas na NBR 12188.

5.20.3 Todas as edificações que forem construídas peía empresa vencedora farão parte,

definitivamente, do patrimônio da Prefeitura Municipal, não cabendo nenhuma

indenização.

ri n iTi5.21 O início do fwnecimento s4dara a partirfdà-iristalaçãoTTpela CONTRATADA, do primeiro
\  i I /

tanque criogênico,\beTO comojda-r^iização Jas adequações.necessárias na Central de
\3" /C^\ t; ~ '^Oxigênio de umáMa.s 3 (três|"ÜP4s,/observancio-se'os requisitos técnicos e.de segurança

r  - - 7/ \\ ̂ 'aplicáveis, em-conforniidade^m 'a Resqluçãô^RDC he com as normas\técnicas

L  >da Associação Brasileira'de.-=NõTmas Técnicas;'especialmente a ABNT NBR 12188:2016,

I bem como|demais normas pertinentes relativas a gases medicinai^e instalações em
I estabelecir^entos- assistenciais de saúde7"inGluindo" as"-]regulamentaçõ,es da Agência
i  I ' '> ' ' i 1\Nacional de Vigilância Sanitária aplicáveis ao terna, tais corcio a Resolução RDC n^
K  I' I -v " . \ /"•> - J I
870/2024 e a Instrução Normativa nf30T/-2Ó24 alémlda ISIorma Regulaméntadora ne 13
\  ''"M \ ' ! ' / '
e, suas^atualizações, ou outras que.venham,a5substituiVlas. 1 ,
\  I ' ' 1 -i

5.22 A rantrata^da deyerá assumir total j;èsponsabilidade por qualquer dano pessoal ou

material que seus empregados-Venhám a causar ao pàtrimônio da Licitadora ou a
!  * 1 ' ' ' 1 * '

terceiros, qpando: da realização do objeto,desta licitação. ! ! \/
1  1 - /7- ' 7 /'■ ' I5.23 Caberá a contratadàva viabüização/da-lnstalação, completa das|centfais,"''-bem como as

/■ ' • P~ í . ' ' ' --"v'"' ^ I^ integralizaqpes dq^tanquecriogênico à Central de Oxigênloje a realização.;das adequações
V Qpe se fizerem necessárias à nova central, visando garantir o adequado fornecimento do

©XigêhiÔ^j
r. ■■ '

::.r ■' _ : .||

5.24 Aipqntinuidade çio.conitra:t0-se-.dará»p0r=meio-de;entregas automáticas de qxigênio líquido
medicinal, assistida .ploÇsisténia^láe mpnifòraUe^^ eletrônicp (telemetriã) dos níveis dos

/ ^ ' ' A.svj 'j- - 'tanques com Ipgí^pea integrada~de-24 húras-e-serviços de.|ssistência técnica 24 horas.
5.24.1 Os serviços serão operacionalizados 24 horas-por, 'dia, estando previstos o

fornecimento de oxigênio medicinal líquido com pureza míninria de 99,0% através de
entregas Automáticas com logística integrada 24 horas;

5.25 As despesas com as instalações e manutenções, incluindo reparos e fornecimento de
todas as quaisquer peças e acessórios caso necessitarem ocorrerão por parte da empresa.
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Os produtos deverão ter garantia contra defeitos de fábrica e obedecerem às exigências

e normas de fabricação e de comercializações instituídas pela ABNT e/ou pelas

respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores, bem como suas

retiradas após o término do contrato. As retiradas dos tanques não implicarão quaisquer
Ir^ [r

tipos de ônus para^p-Município de Gascafel.//

5.26 A contratada\deverá responsabilizar^^péla-^uas manuíenções preventivas e corretivas

-durante avigência-do^Contrafò^ bem como forniecfer as dimensões internas dos tanques e
/

.uv.,ia.uu v,umiaLUi ueiii Luriiw lurneeer as o

VX -x X
/  tabela de conversão

Das manutenções:;,'^ ̂ vi

' /,.rí'

.^/ // W tV
/ersa0,relaGionapdp,ajressã.o\diferencial com volume contido no tanque.

P \ 15.27 j; Os/critériojs das Manutenções Preventivas e Corretivas da lUnida^e. do\tanque de
V, da central de reserva de oxigqnio medicinal e das infrèestruturas
\JI I / X_; ■ I» < y \ ■ I ! V /ij\Staladas |ara conectar oS'-tangues'cnogêjiiras>às Centrais de Oxigênio elevem seguir o
estabelecido nas nofrr^à técnicas vigÇntés e '^naí prescrições do/4áÍ)ricánte dos
V  .\ P i \ ^ ' ' ,, 1 / :}e(^ipa^en|os, de forma a assegurar^óTornecimento ininterrupt(|de^0)^igê|iio;

5.27.l\Manutenção oreventiva: DpvPrá^ryt-PaliraHa a raHa l z+râlpreventiva: De\^rá ̂ rrealizadã a cada 3 (três) nieses/em dias úteis e
em Hor

)/. , ,
pr^eviamente

/J

ario c

. I/ funciona

omercial, com (^missão de laudo técnico] As nianuterições deverão ser
,  V '. '•■ •/nr.' Iprogramadas em|,,çornum acpçdp,. de modo a Inão interferir no

C-~ ^ ■; • ■ '/:J / _ XIJ •. 1„... ft ■ "'V

5.27.2 /Manutenção
mento das Unidades de'PFÓnto Atendimento J UPA"^

"  li \ \corretiva: O atendimento aos chamados refefentes àvnecessidade de
^  " " ' 'manutenção técnica corretiva deverá ser realizado no raázo máxinio de 3 (três)

I  horas,^ contad^s_a^partir dá com^niôâção éfetua*^/^lõ'Contráíante, por escrito ou
l  ,PortelSfone.;pevekg^s.e4registrAdo.s.oJia,.aAQ^^^^^ pessoaLue recebeu a

1 ^ewjçoWe^ma^ deverá permanecér disponível 24
(vinte e quatra)-.horasIpoF_.drãr^duránteaodós-õs dias da semana, devendo a

}  ■{ . .-1 V 1Contratada, aR0S;'a réajização do atendimento emitir laudo técnico da manutenção
realizada.

5.27.3 Na eventualidade de quebra de manutenção técnica corretiva ou preventiva, não
pode haver descontinuidade no fornecimento dos gases medicinais contratados. O
fornecimento deverá ter o mesmo valor daquele fixado em contrato, independente
da solução adotada pela contratada, sem ônus adicional ao Contratante;

de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra ' ^ IAprovada pela Resolução n. 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
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5.27.4 Durante as manutenções os técnicos da contratada deverão utilizar dispositivos que

garantam a segurança total dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, sendo

de responsabilidade da contratada providenciar tais dispositivos;

5.27.5 Qualquer procedimento de manutenção do tanque criogênico ou da tentral de
|.==j| 1=^^

Reserva ̂ _cki^)=We ciH^rjOs jão pod.erá^'nter^mBer o suprimento de gases das
UPAS. AssmT^s^ntio| a c°^^^4da..deverá^^rtificar^t;^^^medidas necessárias para
evitar interrupções nSffornecimento aos pacielttè^"\/^

^5.27.6 ■ A mah"Citençã^~pr^v^nti^ definida ante rio rmenta^êVe consistir d^K
equipamen.o^ '^de sua(/■%5.27.6.1

proprièdãd^^Tanqués-^cnõfênicosrrêm^^^ de! cilindros e
jj \.^ í\lequipamentos/materiais complementares a ®sses sistemas,'Xmclüpve com o

jfornecimento e troca imediatos das peças^necessálas para ò seu perfeito
■  I V
chamadas, horário ou total dejfuncion^mentçPsemjiestrição^lifTiitação-de

'  \ o ^ o_/ //-v\; e sem ônus adicionais ao Gpntratante;horas

5.27.6.2^ Efetuar a aferição e a^-caiibçação de equipamentos tajs* como válvulas de
•segurança e alívio, indicadores de nível, manômetros
í  I ■ • ■ 1Em casos de impossibilidade de reparo dos equipa

i  / /e reguladores.

Tieritos em comodato a

Contratada dpve efetuar imediatamenté a troca doiequipamento por outro
1  ■ .1 I 7 I I':•Similar sem nenhum unus adicionai; ao,-Contratante, inclusive quanto às
i  . I U /W\ ' ^ "perdas de gases decorrentes da respectiva.

V 5.'27.6.4 •  I y 11 \ .-iA  instalaçao, manutenção preventiva e corretiva relacionada! à Central
J'

Reséfva_(BâcRLjp) dê Cilindros, quê gãrãhtam"^ ade^ado funcionamento
■"desta denti;o^os.Badrões operacionais da emprèsà! fpàn.fnrini os custos sob

a responsâbiliá^dé da'cdhtfat'ã'da\,'^'
-'/ i Lr7/"\ i \ / :,i \\ y gi5.27.7 A contratada éièspAnsã.vèllp.elÕltiánsporTe^dCihspmoSiínecessár à manutenção

até a sede^^ída Unidadê-para efetiva realização/dõ^cònserto-'
5.28 A estimativa de quantidade aplicada ao contrato considera a possibilidade de ampliação

dos serviços, bem como aumento significativo da demanda em períodos sazonais ou
emergenciais, sendo assim a contratante realizará o pagamento condicionado ao
consumo em m^ não sendo obrigatório à contratante efetivar o consumo total do
quantitativo previsto no contrato. Destaca-se que os serviços de urgência e emergência

.  r. . ■ . P á g i n a 11 I 32Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
Aprovada pela Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Gerai do Município
Eiaboraçao: Março/2024



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA 1 .

podem passar por ampliação durante a vigência do contrato.

5.29 O fornecimento de oxigênio medicinal líquido com pureza mínima de 99,0% por tanques

criogênicos deverá estar em conformidade com as normas técnicas e sanitárias vigentes.

O sistema deverá ser comp^.O|po|jíUnidade=íiej^suprimento primário (tanque criogênico)
e unidade d^sup|rn4nto \reservaL(eentral--d/ciíin^^s), pela contratada,
,, \ K IX /garantindo a continuidâde do abastecIriTentofem casò de/áíha,íao sistema primário.

5i29.1 Oí-;Suprimento-r^ervy^^teria d^cilin^ps/^eye^-sèV do mesmo fornecedor do

5.30 Ia co^ratada=àk\^iai2Gá^ns5MiafcSfi=P£,l5=dE^siJ[culil^^ dosicilir^ros de./X).
f  ̂ » \ , I/ gases medicinais instalados nas centrais de suprimento reserva
^  / II j I
que, estes gases somente serão utilizados para suprir eventuais

•nos equipamentos instalaWpela coíítratada,,sem'ônus:ad

5.31 0 suprimerp resprva-em cilindr^, mesmo quanÜò não for utilizado, deve ser submetido

e de ernergência, visto

falhas d\ fornecimento
.  . . \
icionais ao contratante;

/I
/;!

II I . i I ' /' •a\inspèções trimestrais quanto ao-c^^nteúdo, pressão, quantidade,/data/de validade e
! • • WC ̂ 1 I /' /i cilindros alérfi das concljções,,de operação e conservação.geral.fixação dos

\.}5.32 A contratada deverá fornecer\^a decretaria Municipal
/í I

Criogênicos

.,l /da Saúd^^'3 (três) Tanques
Je a iptedigação com as

^Centrais Rèjserva |Bac^up)^e cilindr'osXrantind,o.o^f0rne:imen|o de oxigênio logo após
estaoio|^rJòs„e_proced^à (nstalação/dosjanques

V
,  o período de instalação. —

V c \ . ^ •5.33 Os-tanques deY«,clQ-Sftr«â)T.o.e4dos cQjaa-Ãejjs«.te!SPÃdJ«0y evapora-doréí e demais

acessonps„como valvuías, manometros, dispositivos déíohírole„etç.

A5.34 A c<lQ^,^d^eVeráj'aten'ger'5'ibd segurança necessárias à instalação
dos equipamentos, beimigomp observar as nórrnas^vigpntpsvpiatiw;.^ à localização e às
condições do a^bieij|e p^p instalação de sisternafide g^sqymedicinais, em -especial as
disposições da RD6-nSd0/2002 da Agência NacionahdeA/igiíância Sanitária -ANVISA e da
NR 13 - Caldeiras, Vasos de Pressão e Tubulações, do Ministério do Trabalho e Emprego,
bem como suas atualizações.

5.35 Visando atender aos quesitos de segurança, será de responsabilidade da contratada a

instalação de telas de proteção, restringindo o acesso aos tanques criogênicos

^  ̂ P á g i n a 12 i 32
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5.36

5.37

estacionários e estruturas componentes.

A contratada deverá realizar treinamentos complementares sempre que solicitado pela

contratante ou quando houver necessidade operacional.

Os profissionais envoJyidosf^nãÍnstp|Íp de^m ser devidamente qualificados, estando
W  \\ í\ # Hsubordinados€^^Wsj)onsá.wl Técnico dTc^tratada, deviBamente registrado no CREA,

IIIII II ^
todos os equjpam^os ejerramentas^^necessá instalação dos equipamentos

5.39

5.40

deverão^^ser forne^os peíJcontratada e'a instalãção''ãeyerá ser-^realizada"^pela mesma
■■ I ! f \ \ \ y yfs\n^téchÍGOs4nanfiead0s?J^qp^WieadosÇJ^tamen^ com a entrega e a mstalação

[dos eqpipannentps, deverá entreèãr-«:ao'contratanteJitnria. Ho'rMniPntar3nI  ̂ y jp- xr I
técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de guarda e exibição
/  ■ . VV ■:*

d

por meio de profissionais

5.38

esses documentos^

A contratar

■;

/a deverá apresentaj^i^AholaçãoYdé Responsabilidade Técnica referente à
instalação Be cada Tan^e Crio^nico, ben/como^^^ássegurar e
X \ H I ■. . *. y-" ■ • ' qualidaâe do Oxigênio

/ fM edicir^al fõrneceindo ao Contrat^teT-sempre que solicitado, documentação de controle
V  ̂ V  '„

deXamostras que ' I ' I /demonstrem taf qualidade com emissão de Gentificadl) de Qualidade
com^assinatura do respónsávei tácniéo:

A Secretaria Mun

yj I
cipal de,Saúde não-se rèsponsáJWliz^rá poreventuaisiperdas do produto

I  II / y \ 'X 'no decorrer da entrega isto é, nafpassagem do Tanque
/  , I t W //M li V. -xestacionano (rese,!xatófJg),jesfname,ntOj^ Tddas as entregas deverão

,/ I . , I " '
funcionários designados pela Administração das üPAS Veneza

"■ ^

do caminhão para o Tanque
\ \

-

Brasília e Jancredo.Neyes

A\^presa ^^".^®^y''5^-3'^eyer|:xompa|ecer^^ à SéBe da Unidade
requisitanter^fim de£eçeèprqns)rÍ£ões,~p^rtiBipa^^^ finalidade
relacionada ao cijmFytnento de suas~íbFÍiBÍõei^yq^ da nota fiscal estará
condicionado à\^re^tação juntamente com^C^me^a/de ordem de serviços ou
documento equivalente emitido pela própria empresa, constando os produtos entregues
mencionando o local de entrega.

informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.41 Conforme descrito neste Estudo Técnico Preliminar, a empresa contratada será

Elaboraçao: i\/larço/2024
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responsável em disponibilizar os serviços de fornécimentó de Oxigênio Medicinal Líquido

com pureza mínima de 99,0%, em atendimento as Unidades de Pronto Atendimento -

UPAS com comodato de 3 tanques criogênicos, Centrais de Oxigênio gasoso backup e

interligação das centrais de oxigênio. O prazo pára início da prestação do serviço será de

15 dias a partir do recebimento da Nota de Êmpénho.,f^>
I  ̂ •; f I

\  1 - I >5.42 A contratadal^verá f(q|necej]^e|in'stá;lgr^anques Criogênicós,'^cbm capacidade mínima de

5.000 m^ e má^a^dè.^^000/m^ (de\acprdo/corn,,.ál'necessidade de cada local),
T7-.// . .. W Fy.evaporadores e demais^acesçorij^compone^^^ do-^islema, em cada Unidade de Pronto

1/ \ Atendimento.- UPASJ^Brasíiiaf'Vêneza e Tã""ncreào..NéVe's, conforme relação de enllerèços

contjda rio Anexo I, totalizando 3 (três) Unidades, sem custos ao contratante;

5.43 [ A;,contratada deverá fornecer o oxigênio medicinal líquidojcom pureza mínima de 99,0%

^<por meio dè Entregas Autornáticas corn logística integrada 24 horas atendendo às reais
i\ . I y .yr\_-.' ,y-.—ry--^ x i i. --i
nèçessidadgs dasiUnidades de Prontp.Átendimento, vinculadas à'Secretarial Municipal de

Saúd^.
\  \ ií 1 , ' . y* i- / /

5.43.1 ̂ A contijatadayevefá fornecer,í: arcada, reabastecimento do/tanqué criogênico, ó
"t _'i_ \ j- ^ ■' I I f'Certificado dé Análise do lote do'oxigênio medicinal líquido;;fornecido, emitido pêlo
fabricante oi| fornecedor, cornpfbvando que /O produto akendeíês especificações

yí' ;j _ I j J \ - ") ) \ I tyy técnicas e ao grau de'''purezaymínimo dè 99,0%;' cbnforme normas sanitárias e
/' / . r . L '/ • . y. \ I r \

■jegulamentaçoesaplicáveis.
f : / ■ !! ... „ .y ■ I %.

Especificaçãq da^garantla^ serviço (art..40. §lg. inciso 111, da Lei ns 14^33. de 20211-
5.44 Ó prazo de garantiaíContratuai dos serviços é aquele/estabeiecido na Lei n.è 8.078. de 11

. dè.setembro de 1990 ífórilgn ri ^npfpca do Consumidor).
'  í ' /á \'y-'' ( '■ ' /a\\V/ s .

"/ 'y V'' • 'r X } y y
Proçédimêntos de transição e,finalização'dò contrato^

\  ■ <; /•' '.45 Para asseguraria continuidade do fornecimento de oxigênio medicinal nas Unidades de
Pronto Atendimento - UPAs e evitar qualquer risco de désabastecimento, á transição,
entre o prestador atuai e a futura contratada deverá ocorrer de forma pianejada e
coordenada.

5.46 A CONTRATANTE promoverá o agendamento conjunto entre as partes envolvidas, de

... , . P á g i n a 14 I 32Minuta Padronizada de Termo de Refèrência para Serviços sem Dedicação Exciusiva de Mão-de-Obra
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modo que á desinstalação do sistema atualmente em uso e a Instalação do novo sistema

ocorram na mesma data.

5.47 Caberá à futura CONTRATADA garantir a continuidade do abastecimento, devendo, pára

tanto, disponibilizar pre\nani|nte sis|emasa,cle suprimento reserva (backup), em
.  ■ 1' I I y

quantidade e^çap|cidade teufieientes-*Bapá-.-atendér integralmente a demanda das
■t X - X' • ' ■unidades até á-plena entrada e^"ope;a;ção-d£tanque cri^ênico definitivo.

,.,--5.47 1-, , .0s cilindres dgWcküp^^disp^nibmzados para/garantia-da continuidade do
."\ //- - \\ i-//  . , 3bastecimento^durante ^período de tra£isiçãó4erãó'seu'consumo remunerado pela

^  X % ?■ '/ / / ■y  ̂ 'i CONTRATANTE, cqnfome it"em espcífico4ieste processo licitatório. , "u
/-5.4T.2 .|0 paganiento ocorrerá apenas sobre os volumes uefetivamente utilizados

-■ J .-•| • )• \ ,i4/ durante ò penodò de transiçãõXediãntè còmpfòváçãõ de cdnsumo.X
7  ' i 1 * ' ' } '1 1' • '■ '■ •"4^5.47.3 |Na hipótese-dLe a atual .-prestadora/dg serviço sagrar-se vencedora do

, \ certam|, nãoj haverá \nece,ss|dad^ (iei tt;ánsição,\não sendo aplicávelí portanto, a
> '■% . . 1 1 ' ' \ ' --4 ( i^  utilização e |'emungração prevista -para osi cilindròs de ibackup exclusivos para

V transiç|o (iteip 2); . r"'. 4
5.47.4 j jiEsclarece-sé que os,cilindros de backup disponibilizados p,ara o período de

. 1 -. 1' I ( ■ ^ ' , ' • (' /transição possuem carater -^xcepcional e não se cónfunderri\çom o sistema de
II j ' " - í I || ^

/suprimento reserva'(bacj,<up) exigião,para a.,execução regulando cónirato
/ Ji ' 1 - . X y ■ ■ .r. , V -y . -1 !. • .I5.4|/5  . ' ' V' ' ' ' ' f-' - - ' ' - . f ■ -i O \\o Sist^em4,de.b^ackup permanente, necessário jà garantia dà continuidade do

^  ̂forneci|iento -durante-toda a - vigência contratiial, constitui \ obrigação da
Reverá jstar incluí^^^ proposta comercial, não se'ndó obieto de

k  n ' • ' ■— ~
Ir pagarriento adicional pela CONTRATANTE.\  ' I ' , ^ ^ ^ j5.^47.6 Dessa forma, .sotinemè^os alindros/ie^backup utilizados exclusivamente no

'  • '• ' ^ à \ ^ f " j \\^ Iperíodo de^transiçã0/ser^ã^0£asisíveis'dè rpm conforme item específico deste
processo licitatórioT "''x.

\  ~ - '.#'"'1 1. 7
5.48 A eventual interrupção no .fornecimento será considerada falha grave na execução

contratual, sujeitando a contratada às penalidades cabíveis.

5.48.1 . Réssalta-se que o fornecimento dos. objetos nãò poderá sofrer qualquer
interrupção durante o período de transição. Os tanques criogênicos e os cilindros de
backup atualmente instalados somente poderão ser retirados das unidades de saúde

AnmvaÍíf nl^ía de jerrao de Referência pára Serviços sem Dedicação Exciusiva de 'Mão-de-Obra ■ ^ '' ^ ^Aprovada peia Resolução n. 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
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í^\

c:

após a efetiva implantação ,e pleno funcionamento dos novos equipamentos pela

CONTRATADA, garantindo-se, assim, a continuidade do fornecimento de oxigênio

medicinal, insumo essencial à assistência à saúde, sem qualquer descontinuidâde.

5.49 A instalação dos 03 (três)^anquesi«adequa,ções das Centrais Backup e baterias de
Cilindros Ba^up {rese^a),Wap0|adores=e-d^ais á'c^órios deverá ocorrer no prazo
máximo de 3t^'30Wtr|2)^-co7i^h^ do empenho, em local
definido pela Secretaria Municipalm/saúde.^^^^

MODELO DE GESTÃO DO CONT^TÓ-

co'jtTatOj=deVeFá-se1^xeGutado=fielmente=pelas^ar-tes,-'de ̂ c^do com Cs cláusulas
avançadas
Municipal n

e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, observado o disposto no Decreto

9 17.872/2023.

Ern caso de impedimento, prd^-de paralisa^o^.u suspensão do
\o ̂  O / I

prorrpgado abtohiaticarhentefbêlo terrde execução será
I  I'

tais circunstâncias mediante simplefã^stila.

6.3 As cpmuriicações
1 / isempre^que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
/í J t . /\

para esse fim. , —^ ^ ...
/ ) N 7^ // \ /
•  / ii \ ' ' ^\ i { ' J \6.4 ■ ̂  O contratante po^rá-^onvocar representante dá'y^presii para' V.Í

/, „
que devamiser cumpridas de imediato.

contrato,/o cronograma

í  /' Ipo corresppnde/ite, anotadas

f

/:

entre o contratánte'''e à contratada devem serirealiiadas por escrito
I  \ /

uso de mensagem eletrônica

adoçãò^ de providências

6.5 Após a |ssinatura__d^ contratõ~oi^instrumento êquivalente, o contrátante poderáa ao^iiiaiui

V  1--^ y . .coriyqcar p repr^sentante^da-empnes^çpntratada.,para,reunião irticial para^apresentação

P'5J3SjiÍL^álizaç-^^pe^é^íe^m|^ das obrigiçges^contratuais, dos
mecanismos .de 0scalização,~cías—estratégias—para—execução do objeto, do plano

I  V' i'f '!■complementar^^d^^ecuçãp da contratada, quanta h^q^ef,yâo método de aferição dos
resultados e das sariçõés aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à

.  r, . Pá g i n a 16 1 32
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5Jj

execução do objeto contratado, cujas atribuições constam descritas no item 5 desse

termo de referência.

Fiscalização

6.7

I  = li
A execução do contrato deve^r^ser a;companhadaf=e.Tiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou^pelo^resplctivòs^substitutos (Lei^e I4.03/ide^202'l. art. 117. caout).
I  a . v i

Fiscalização^Técnica-

/ "\

fiscal técnico do^^^tnato^^^^^^^^a^exe^ãí) do' contrato, para>q,ue sejam
^cumpridas jjtodas^aSsj.co'ndiçõ.es=estabele.Gidas=:no^ontrat0,/Lde|"ího.do a assegurar os
/

6.9

 „melhores resultados para a Administração.

ocorrências

i\ !p^ara, a regu
117, §ie);

\. \

I O fiscal técnico dò contrato anotaráwria histórico de-gererüiame jto do contrato todas as
\f [ J ^ I V/

relacionadas à-'éx^uçãó,do'-GontratóhCorn'ã descrição do queior necessário
L  \ O ̂  O / ' X-S, I /'!arização 'das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n^ 14.T33;fde 2021 art

'  ' J
6o) / /6.10 Identificada qualquer inexatidã^oujrrégularidade, o fiscal téciiicp do/contrato emitirá

1 \notificaçõe para a correção da èxe,cução do contrato>
/C

correção.
ó

./■
V

•V
..

( /

/determinando prazo para a

6.11 / O ^scal téc|ico d^contrato informará'ao gestor dd^contra|to, em|tempò:^háÍDil, a situação
J  iique d emandar decisão ou adoção desmedidas que ultrapãssern sua competência, para

6.12

"^que^adote as'''medidas=neGessánias.e^san^eadonas,-seT0r=O;;Gasoí
~6\ " /Np çaso,.dê ocorrências que possam inviabilizar a' exeçuçãd""

apí-azadas, o jiscal té'cnicó\dol^óontráto ,c^m^^ o fato imediatamente ao gestor do
/  V:~ 6 -oVoV\::o/roVvj • ' -i' """

contrato

-Jo contrato nas datas

.

6.13 AO fiscal técnicò^...con^àto comunicará ao gé;^r^da^óntrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

^ , P á g i n a 17 I 32
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da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.15 Caso ocorra descumprimentp^dafaobnjgaçõí!^contratuais, o fiscal . administrativo do
contrato ati^á» tem^estivamente-na-silução-Jo problema,, reportando ao gestor do
contrato para\quetorr^asprowdênicja^abív^s, quandwultrapassara sua corhpetência.

Gestor dóx^trat^

L
X

^®^^°y^XÇ|'^trat0^^g];denará a atuanza^^^)Vprocesso.-de acompahhâijiento e
I f iscaijza çã oido^confrito^ nte h d o todos os rigT^osTormãis dà ex^^ão no histórico dè
gerenciamento do-contratora-exemplo-da-ordem de-serviço, do
/  . jj^ I . ^ ■ j

idas alterações e dás'prorrogaçõesXõntratuals,/'elabofando
\ í } / } J

6.17

da necessidade'dXadequações^o^ontráto
/  \ S. t i y—v / . í . \

UU UUULI.di

\ O 7 o /

registfo^de ocorrências,

relatório \com vistas à
V/

a adrr injstração. X ___ )

para fins de atendimento:-daverificação
i:\
finalidade c

O^pstor, do contrato acompanhará/6?) registros realizados pelos fiscais do contrato, de
V' 1 jj . j , y, • 4 I *toda^ 7 ocorrências relacionadas^àXxecução do contrato | as rn^êdidas adotadas,

informando', se
"  ■ ■ ■ /V.- - • /Viá. ■ c—' ; ' -O J " Xv Xc^mpètênc

AC.. -- ----j-iTjor o caso, a au^torid^e superior àquelas que ultrapassarem a sua

/■

6.18 /;O o contrato' acompanhara a manutençãô^-^das
\,
\condições áè hal)jlitação da gestor c

contratada,|^ra fins de empenho de^^^ês|^sa e pagamento, e anotará os^^roáemas que
obstem*?© fluxo=n0rmaHa==liquidaçã^^d0=pagament0=da=de'spesa/nü'Teía|ó'do de riscos
eventuais — I:
°  kjvaliaçfc/eallzada pelos
fiscais técnico, adminis^rativo-e-setorial-quanto-ao-cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratadí^Gp^Xençao ao seu desempenl|p6nyexecpção contratual, baseado nos
indicadores objetivameme definidos e aferidos,Va-ev^uais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

n,- . r, .z . P á g I n a 18 I 32
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v_-

competência para tal, conforme o caso.

6.21 O gesto,r do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado' a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimorammto daSía.tividade4,da Administração.

€% L Lii iLJ /; .6.22 O gestor doijcoritra^to^deverá.enviar a documentação p,èrtiri%nte ao setor de contratos

para a forma|iz^çãgJ^s^^ocedimei^os^le-.=>.,nçiuj^^ pagamento, no valor
^dinpensionado pelafiscalizacãoje gestão nos termós do-cMtrato.^

»

LfeRÍTÉRIOS DE MEDIÇÃO ÍPAÒAMENTO
\\ V

7.1
/  !'
/ A aferição ç

Medição dè

Do recebiménto

7.2

7.3

7.4

7.5

Ôs serviços

a execução contratual para fins de pagamento não utilizaráxp Instrumento de

iiA/IDi Mltádo (ÍMR) dará p, cõns^Tderando que a contrãt^ão se

'/\

serão

eló-sValpr do m^.

//■•A \o oV/ M
recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dils, peloi fiscais técnico e

"  i .\  . A . I . /—~s., ' ■ i /' ■/administrâtfvo, mediante terrhbs detalhados, quando verificaÉo/o curhprimento das
M  .. .. . ^ i /' /exigênci^ âe caráter técnico e ^miinistrativo. (Art. 140. iJa . dJlei nSrM.lBB e Decreto

V  / [| ' ^ ■ '•
ns 17\872/202BL

0^1 H0/prazo da
./ /
ormnda do

^  parcela a séV paga.

jdisposi
11 I

V

\.çãb acirha-será contado do recebimento de cimunicaçãp de cobrança
^ ( /'■ ) ( ' ■ '1Contratado com a comprovação da prestação dos seryiços a^que^e referem a

-.J

Jy jfo fiscal t|cnico^d^ontrál^^ rè-^ãlEa^d^reTébim-eótóJ^^^ db objeto do contrato
medjahtéíTermo dètalhado que comprove o cumorinnehtn ^ de caráter
técnico. •y4ê)íC7/y'M5 /:\a n

7

./.O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediánté-termmdetalhado que comprove b-cúmprimento das exigências de
caráter administrativo^

7.6

7.7

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

^  . P á g I n a 19 j 32
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técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionarnènto

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
=1gestor do contratoj

7.7.1 í^á^cdiisiderado romo-oGorrido^ recebimehto^^ovisório com a entrega do
X \ / \ /termo detalhadow em havendo maiscle\m\a-'Se£reito, cqrri a entrega do último;

>  ̂ //. \\ 7^1Contratado fj^ea ^obrigado\a^ reparar,/co/rigir,'^rire
■\ \

7 .8

7.9

mover; reconstruir ou
'i-v.-- 1 // / àfubstituir^s,suàs exMn^s^0steddiDti^'mípai3^^^5*i0bjeto ém que se verificarèrá .víciôs,

!  _\"i - ■^^Jí í'.,y ■> ^
/ incorreções resultantes da execução ou materiãirèmpregados; cabendo à

lao atestar_a-.última_e/ou.ünica-medição..de-serviços até que,sejam sanadas
defeitos ou

fiscalização

Tqdas as eventuais pendências que'^possam: vir- 'a ser
\/ t -—í \ ^

A tiscalizaçap nao ef^^uarajo ateste da;últirha e/ou única medição de serviços
./ ij

PrOTisório.

717.3.,

\  ■

apontadas no\ Recebimento

/
/l

até̂ què sejam sanadas todas as eventuais, pendências que possaih vif^a ser apontadas no
vir a ser

L/Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c'art.rl40 da Lei n2 14133 d
V  1 lí I > V ' ' ■ . f ■ ,

7.7.4^

detócios os{testes

7Í7.5 /

Í2Q21) .

O recebimento provísórí^ambém ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de.campí^.à entregados Manuaíse InstruçõelexigíVels.

l/  /- / N. / 1Os serviços poderão ser/rejeitado^ noítodo ou
V /./N,

/  , 1 ■^^.ÍS^prejuízoid^plicação das penalidades.

iem perte,\quando em
A  A'desacordo com as^gejGifiçaçõe^ran^ Terniojde Referência p ná proposta

_L . ^ II \ •!)i f
Zt  . '1 . . ' " —— /'' ' T(guando ^Jsçalizaçãõdor exercida por um único seryidor>.o^ Termo Detalhado deverá

co,tór o registro, a *>
em relação-a ,

necessários, devendo enSíThá^íH^^ recebimento definitivo.
Os serviços serão,.^cébidos definitivamente hoe.^prazo-^^^de. 15 dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
apos a verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

7.9.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico.

Elaboraçao: l\/larço/2024
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-iUO /T

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado ém

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atésto de cumprimento de obrigações, conforme

regulamento.

7.9.2 Re^zar'a qnáIise'^dpAJêlalóxibs .e^e todaTVàoifur^ntação apresentada pela
fiscalização e, ca,so haja'^i^regular[dadfes^ que^.witngêjçam a-«liq'uidação e o pagamento da

despesa, indicar as. eláu^ul^contratuaisi per|:jnentes,^^licitanfío à COlíiTRATADA, por
\ \\ jíL-4-J—I— \escrito, as i^pe'çtivas^orre^es;l==J=Lj~J^^ / 1

.  . r.- »

17.9.3 jEfhitif Terífio"Circuhstanciããõ~para'"®Sfêitõ'^e recebirri'ento definitivo dos
1  « X

/  / i )5 \ ;lf serviços prestados. relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota

ex^to dimeijisionado^p ela fisc alização'^
7t9.5,

1 \
/  \bEnviar a cíocumentàjção p

T  A J í ■

ominente aó sêtòr dé

gestão.

iJ

)

Fisca ou Fatura, com o valor

íI  / i
contratos para a formalização

^ ' A Ido^ procedijnentos de liquidação ̂ pagamento, no valor dl nensipnadò pe[a fiscalização e
./

/
7.10 No caso dej controvérsia sobre a^ execução do objeto, quanto ã dimensão, qualidade e

/f j I , - /\ . , A. ' ■« "
quantidade deverá se'r\observadõ''o teor do art 143

/
da Lei ngi;14.133

 .y  í }' ■ I / 'comunicançío-se a empresa para emissão de Nota fiscc
/  II I A A\ ,

i/  .

. de 2021.
,  11 .I  no que pertence a parcela

ncontroversa da execução..do--objéto.bpanâ.èfeito-de liquidação e
V / l I  pagamento. 1

"t. X i7.11 "^^Nenhuni prazo4e^recebinierLt^çprre^nciuant,Q^.ften^^^^
d^e inconsistências verifpadas na execução do objeto pirnõTnstr,umento depbr

7.12 \  ~ ^ ...... ... ,O ''®.Ç!,^"]^^ProV|isono^/pp ^ nã^^9xcTuiri^^^ pela solidez e
pela segurança dojjen^çd-^h^-a Tes^^^ pejg perfeita

\  j
V

execução do contrato.^"" -.
V-i" y

Liquidação

7.13 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 8 dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.14 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-s
-se a

de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra ' " ^, Aprovada pela Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboraçao: Março/2024 ^



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO

EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

possibilidade de prorrogação,, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei n^ 14.133. de

2021

7.15 Para fins de liquidação, verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada e^pre^^os elementosmeeessátiosl essl^isído documento, tais como:
VJ L/ IS4./^

a) o prazo de::yalidadei —i/

^data da emissão;

\S.\c) os dados do contratp\e d^rgãOfContnataite;
\

d) o pçFÍò'dò-.i:espectimde^xecução do contraTo;
/
o valor a pagar; e

LÁ, f) / eventual destaque dõ'valor de refênçõêrtrib^utánãs cábíveis.]

7.16 ^Havendo erro na
«

O •f  \ ~ ' / ■ . ' • V' ' i V '
apresentaçaod^Nojta Fiscal/Fátüra,..'OU circunstância cjue impeça a 11 w

/ba despesajTesta fi^á ̂sobresta'daiaféOqueiiquidação
t \ , , . . .. . ,m^dida^s sapeadoras, reiniciando-se^o-^tsrazo após a com

I
o contratado/providencie âs

L  I „
provação da reguiarizaçao da

7.17

situ^ção^jsem ônus à contratante;
A Nota Fiscal ou

„lL Jregularidade fis

-atura deverá sefípbrigatoriamente aconpanf

I' / ■ 1! \ \ '• /' ■ v/ oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n? 14.133/2021V

7.18

cal, constatada.^por meio de cbnsulta on-
. /" I i I \ -/ ■ / y . ^ - 1
Impossibilidade de aeessoráo referido^Sistema, mediante tonsu

■  " " " ^ ' vi ' "
nad^
-\r

i^^Admmistraçpo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) yenficar a manutenção dasii I\vA^AHmini<;trai I

ada da comprovação da

!. \('me ap SICAF ou, nâ
V > ' ■

ta aos sittes eletrônicos

\

7.19

cpndições deji.abilitação exigidas no/edital; b) identificar-.-possível razão .que impeça a
í - :-V ^ ' i ■■ fpa^çipaçao em^ licita^e, to ânjbifò^do com o

Poder-P-úblieojrlDem c^^rnó ocbfrpncjasrimiieúitiva^síiridiretas s —
fi V, -'r_, \y\^ WV LrrJViT ;

Constatando-se, junta-ap SICAF, a situação de...,.irre^1aridade do contratado, será

7.20

providenciada suajotiflcáção, por escrito, para'^p.ug, 'na.pmzo de 5 (cinco) dias úteis>
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
devera comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscál quanto

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exciusiva de Mão-de-Obra '
Aprovada peia Resoiuçao n.° 67/2024 da Procuradoria Gerai do Município
Eiaboração; Março/2024
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7.21

à  inadimplência do contratado, bem como quanto à existência dè pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidad^e,;^G| co|itratante~;deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão cont|;atual;in^^autq^do=proeesso=adn^istrai^cor;ríespondente, assegurada ao

■

contratado a"^.mplã^def^sa. -t/''

7.22^^Havendo^-a^fetiva^xecuçãp

até que se

}
Prazo de pagamento

ç,'c

situação^junFó^ao SICAi

ps pagament(K s

_ c

erão realizadgs norrnalmente.
•\

ontratado não regularize sua

7.23 \0 pagamento será_.eféiu_ado no p/azo máximo/dg _até 15 dias útei; contados da
ti 11 s. / .y \ ^ s. y 1 {i jí

7\

le__

finalização da liqu

l\ '7.24 Np casp de

\  .\ 1
mopetariamente

H  11
realização, media

atrasp

ida^p.t^ despe^^, çpnforrne se^ão^antetjior.ir

/>■

 pelp Contratante,..PS^alpres devidps ap contiatadó sefãp atualizados

Forma de pagarnento

/ ]

entre p termo fin^dlo prazo de pagamento a|é^ data^de sua efetiva
- 1 l i- /"ito splicação do indjce IPCA-IBGE de correção rponetária.

X

•\7 7 ' 'f/''"" "'77.25 /'O pagamento será realizado através^é ordem bancária,.para crélito er^^anTo, agência e
conta corrente indicados pelo contTãládo! | \ j

7.26 Será corisiderada__da1a do paganT^t^o^^^cTllía em quiT^õnstar comTétriítkla a ordem
bancara para pagamento.

7.27 Quandp-=-d0-t3agamento^_sej^£^fetJad^^P^^ na legislação
aplicável.

vC ..iy7.27.1 Indep^^denjemente do percentual dé^tribd^inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os pércentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.28 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

r/t- r tn .t • P á g I n a 23 I 32Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mãò-de-Obra
Aprovada pela Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

u

8  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃ0=D'O1FORNEGED0'R==5J
_  W I II IL. II l

I  IForma de seleção e critério i^e^ulggmento^da [proposfta

o fornecedor será^eciooadoipo/meio.da realizarão de procedimento de LICITAÇÃO, na
V7 // VVELETRpÇülÊ^^ cpfç-^doção/âo critérió de julgamento

/ / ' •

X
modalidade PREGÃO,

\ \pelo MEmR

Das propostas

>TREÇ0|L'0BmcGnfôrmeiiJstifÍ6a^^^^ nojtem 2.3 e seguintes do
-->■! Vgf-- /' •' "

(  X 't 0if \
Nos valores propostos rest^ão-nnclusos^orios os^custos
\.. I i />X \ o ^ o / //XPrevi^encianos, trabalhistas, tributários, logísticos, còme

indiretamente na prestação do serviço;
rciais

incidarrij^direta ou

\  'U
8 .3

í

,A apresen|ação da proposta implicã^-dbrigatoriedade do'
.  ÍJ ' ^nela contida;

i/- M '

.... /^1

joperacionaiS) encargos
e quajs^er outros que

./ /
I I- 7cumprirnentp das disposições

empresa clássificadaTprovisoriamente em primeiro lugí
7 / [j I 7 \ / /'" 7 \ Ii planilha |Je cusjtos detalhada Juntamente com/a''-^opostja sob
/a fim deWemonstrar sê"'õ''príçõriie/vênTlãrjnfõí

Tinaiidades?^5te,

8.4

r deverá, apresentar a
Ipena de desclassificação
1  \ \
vel ou não,, entre outras

Ã^municipalidádé rese)va-se o direito a efetuar diligências; questionamen/os, entrar em
contato para dirimir/ryentuais'dúviâã?^òd^^èrigiJãçõès'

7- i \\ 7 i r-- •} í -c-8.4.1 O prazo de^valid^ade-da.prdposta.não-será.inferior-.a^60Jsessenta) dias, a contar da data
de sua apres.entaçpo, conforme jurisprudênciaíJáXnsg.lidada por não se tratar de uma
contratação complexa.

Critérios de desempate nas propostas

8.5 Caso ocorra empate nas propostas, conforme Art. 60, inciso II, da Lei 14.133/2021:
Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os

f^^f^rência para Serviços sem Dedicação Exciusiva de Mão-de-Obra ^ JAprovada peia Resoiuçao n. 67/2024 da Procuradoria Gerai do Município
Elaboraçao; Março/2024 h "
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seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei.
—«ífA ts, D S B a S

Será realizado com base no número dê ocorrências registradas no Relatório de Ocorrênciá

Ativas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF.

8.^ Ao regime_-de \exeGuçãq^dó==eoflTi^fo="
As-i V —^

s

^
epai..a preçcV'üi^itário,

coi^derando que a contratação se dará pelo valor pago a contraiada por m^'abastecido.
Exigências de/habilitação

-./i: O8.7 Rara fins de hábil taçãõ, deveTá.o licitànte compr.ovar o"s''Seguintes requisitos

7/4

/

Habilitação jurídica

\
8.8

8.9

8.10

Pessoa física: céc

i.lt

uja de,identidade j.RGj ou documento eqjivale

enha vaiid iide para fins de identificação''em todo o território nacional;

Empres^id indiv
/! I

Junta/Comercial c

ue, .por força de lei,

Registro Público de Empres js Mercantis, a cargo da
!i\.)a respectiva sede;

Microemprjeende^dor Individual - MEI: Certificado da Con dição de Micrpempreendedor
^  ̂ \

^IrjdM^al -i^MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifiwção da autenticidade no
sítio' hftps://wwW:^B^l^grês§^-négS£Í6^gPB^gmB^ndeddrr'''

I  —1- - —

V.,-- ■■ " '1 . íf- ■ ^ j8.11 Soaedádè empresáriaAsociedadeHimltada-unipessoal—SLU ou sociedade identificada
\. ' ''74 /T\ /7-4 MVx/7 íT^il ' /como-.empresa' s; EIRELh-i^scriçãó do. ato

ir

constitutivo, éstatuto o^ontrato Sótial~n'o Re'gistrq;"Púb|ico|de Empresas Mercantis, a
cargo da Jun^-^Cómopcial da respectiva '^e^^atornpanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.12 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada nã Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

... , ri ^ ^ P á g i n a 25 I 32Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mâo-de-Obra
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considerada como sua sede.

8.13 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.14 Filiai, sucursal ou agêncla-^ídê scpiedâdefsimples ou empresária: inscrição do ato
•  . ÍÃ tl;' r..constitutivotfaâVjni^,!sucursal ou agenciada so^dade^^isimples ou empresária,

respectivamente, ng^Registro^Civikdas Pessoas,J^urXdicas ,ou no Registro Público de

/"
E'mpresassMercanti?onde^e|a,r averbaçãòmo Registra onde.tem-sede"a«matriz

/  ' \ NSociedade coop^erativa^AtaTleJyi^C^^ com a ata da assembléia que o
*  /•'l. 1 y/ 'f ^aprovou, devidamente-arquivad0=na=Junta-€omereial=ou=insGrito no Registro Civil das

,/' 11 _ I \ "l
Pessoas Juiiídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o árt. 107 da Lei n^
/  íi r ' ^

5.764, de 16 de dezembro 1971. . ̂

s/ . 1
Agricultor familiar: Declaraçao de^ptidão-áoipronaff DAP ou.DAP-P váliâa, ou, ainda,
t\ I 1 ' \ 0 ̂  O / í /l
outros documentos definidos (pela Secretaria 'Especial be Agricultura Familiar e do
\  'K P ' " i lí /' /
Desenvolvimento Agrário; nos terifíos^^o /n .

)■\
d

cJit. i , UU L/L.L>I

1

8.16

8.17

ezembro áe 202L

Produtor Rural
/f i

■  ̂ .■ -1

t;Lu/n= lu.oõu, oe z 06

K /
Específico do INSS -

/\ ' •

1  ̂ /j CEI,/que comprove a
i  T\

/971,/de 13 âe nov;embWde.2009 (art.s^17 a 19 e l65).\
/

da Instrução [Normativa RFB n.

\
.  / I L ^ / I Vdocumentes apresentados deverãoestar acompanhados de todas as alterações ou da

GO riso I ida çãc^rèspecTivar===========^^
í.' '

8.19

Habilitação fiscal, social e trabalhista.

Prova-dé4nscrição n,o,„G^adàstro:Ma'çlanai,Ü^,TessW de Pessoas
"  '
Fí

8.20

sicas, conforme oteaso;

Prova de reguiàridac^fiscal perante a Fazend^-Nacionai^^mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02 de

de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exciusiva de Mão-de-Obra ' ^ ^Aprovada pela Resolução n. 67/2024 da Procuradoria Gerai do Município
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outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

8.21 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.22 Prova de inexistência de débiLõ's inadirnpIidó^sTDerante a Justiça do Trabalho, mediante a

.  ~ C-l~ I— '■ ,apresentaçao''de certidão negativa ou positiva-comtefeito, de negativa, nos termos do
I  v-' — -

Título Vll-A dáConsblidação=d:as Leisbo^Trabalho,,aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de
I J/ \L.jf^''19.de-maio,de ig^JJt X X/// \\ HZ Xw' - "

8.23- Prova de ir|,scriçãp T.,hõ^^adastrpXje ; contribuintes [Estadual/Distrital] ou
y" j; ^ X • ' ■ 'f H

[MuniGÍpal/pistrital]-relativo=a0=domiGÍIÍ0rou sede do-forneeedor*í pertinentesao seu rame/  I !í . ■■■ '
ie e cempatfvel cem e objeto contratual; ideetividad

/
.prova de regularieiade còm a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio
M  -X .--V .-.V .Xou sede doifornecedor, relativa à atividade envcujo exercício contrata ou concorre;

•  ̂ O O / , t 1 /I
aà

\8.25 C^so o forijpcedOjr seja considerado isento dos tributos Estadual|Distritál oli/e Municipal
relacionado.s ao objeto contratual, jdeverá comprovai tal 1 condição mediante a

V  I b „ y ■ , • • í ,apresentação de (declaração da .Fazenda respectiva do seu dornicílio ou sede, ou outra
i  - (Í j ■ ' í ' I !

equivalente, na forma da lei.
/j ' 'i|

8.26 Oíforheced
J"/ ■ j
/ benefícios
■' /

pr enquadradoXdmo mierqefnpreehdeclorindividual,que pretenda auferir os
í  ' 'XJo trataméntoPiferenciadd previstos na Tei Cômpleiientarm" 123, de 2006,

t estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
X > V / i/

municipal.
|x.. p • ■"'■Zi

Qualificação\EconômÍGO'-Financeira (

8.27 Certidão negatXa de^spjXênqá; civil ex^djda'pelo''distribuidor do .domicílio ou sede do
\^\J I *""""3 %licitante, casojseptê de pessoà-física, dêsde que admitida a sua participação na licitação,

V  'A ' . ''A l'--, -l '
ou de sociedade:Simples; 7 \

8.28 Certidão negativa de falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do fornecedor -(Lei n^ 14.133. de 2021. art. 69. caout. inciso IIT

8.28.1 No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as certidões de cada distribuidor;

^  P á g I n a 27 I 32
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r^,

8.28.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

licitanté deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

Qualificação Técnica

8.2 dâojmeh t^a çã^
consistirá èm: \

fcGfraprovaçã|) ̂ /(:^UAL.||ICAÇÃ©'Ífa^iGO licitanté

//
Tratando-se de contratação "de lerviço-que-envoivg^r^grúdr^dã^ função de
aumentaria segurança p a 83@lÜli-P.aLa.âAdBÊDj_stLação_d,e_que.,,q_objeto licitado será executado

li \ í
em

sua plenitude, a qualificação técmca assume importância. Diante disse
\í II U- -1

;^do liGitante-para. exec.iJtarem as'

\o Üo7 /xTi

„  _ ^ ̂ y <■ / "que se verihcam as condições'^du u^iiante-pai;a..^exec.iJtarem as-^âtiv
, é através dessa comprovação " |1 ^idadejs pertinejj/es ao futuro

contrato.

8.29.1. AlVàrá

\\Sanitar.

\. .i-
atividac

.y. i

sanitário ou Licença ^Sanitária, expedida pelo Departarnento de Vigilância{y j-y • I
3 do município sede da licitanté, devidamente atualizadá, autorizando exercer

I  ' ' ■ ' 1 l -fes de comercialização e^ou fabricação do qbjeto licitado/cotado; caso o

dadelcompatível com o/A|vará Sanitário da/lipitante. nãò^a^esente o tfàmo da ativ
y  . i I \ y / xr X? í » f 'xy  qbjeto cotado, deve/á a licitanté apresentar Alvará de localização a\fim de comprovar

/. 1 /x' . \\ I \ 7
'que a rnesma êsta apta/autorizada a comercializar/fahirirar oI  objeto cotado;

8.30 \Publica,çao rio.Jjáno_Oj]ci^^ da Autorização de Funcionampntn empresa
1' . 1 f/í'fi^an|e yjntpK^aoriVIjnistério da Saúde ^ ANVISArApresenfer a Autorização de
FuÇnaii,eny;éft,ltl^ Ma envasa Jento de gases
medicinais; é^aprése^a£^ayüfônzaçãg4lg\F'unçiõnamento\emitÍ ANVISA (AFE)
para a distrii^idofTj^méTd^ atacadistirdiyfSS^,p|a saúde. Na hipótese da
licitanté estar ^én^xp^sso de renovação da^to^ãò é necessário o envio da
publicação anterior e o protocolo de solicitação de acordo com a RDC 16/2014 ART. 202.
(Essa RDC é exclusiva pára a renovação de AFE de gases medicinais. De acordo com a iei n°
13.043 de 13 de novembro de 2014, a AFE de produtos para a saúde não tem mais
vencimento). No caso de distribuidora/revendedora de gases mediciriais, esta deverá
apresentar a documentação do fabricante/envasadora, a qual a mesma representa, bem

p g Q j g 28 I 32
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como declaração que ateste o fornecimento do produto a

distribuidora/revendedora, garantindo assim a qualidade do produto fornecido.

8.31 Em relação à apresentação da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e da

Licença Sanitária, informam^5-^^ue|TaiS|docpiTi^ntos devem ser exigidos, considerando
que o oxig^ip ^medicinaL^nasr-Tormas-Liiql^^ ibul^gaspja, é classificado como

\  V j j' ^
medicamento\|dévbndG atendefàs-^[^sições da iegisl^ã*o>.sanitária vigente da ANVISA

/x'\\ O"' rS3ses.n3^icin^^incluindo\as Boas Pratic^s.de^ Fabricação de medicamentos
e normas complerij.entáçesVpejSsa formaAofíabricante!^ deve potsciilr "a AFE é' Licença

^5anitária^vig^íp^N|;^^àe^cliÍf^uWã?4^Q^tóri^'^a.-apc^sentaçã9QjLicença
\ \

L  . ./ S.
/Sanitaria vigente.
t  ■/
I. /8.32 {" Comprovação de
l /

aptidão; para a prestação de,sè|Viços compatíveis, em\carácterísticas
■' (1 / \ ■ . ■ ' 1 I ^ ' '"f uantidades e prazos,-com-^ objetada presente licitação! qual seja, o fornecimento de
|\. _ i . . 1 f —/) >> jíoxigênio medicinal líq:Uido,^no quantitativ0rriíhimb,de 70.000 m^f mediante apresentação

V  11 j ^ ^ |{ ,jde atestadj)(s) de capacidade técnic^fornecido(s) por pessoais) jurídicá(s) de direito
\  \ f 1 x. / í y

público ou Drivadó. Ly'

Disposições referentes

/( !8.33 Casb admitida a
/■ / i

/complementar:
/

à participação de cooperativas:

\ 8.33.1
/

participação de cc/operativas, será exig
/  \
/X'

y:

V

ba a séguinte^/locumentação

5a relação dos cooperãdos'que atendem aos requisitos técnicos exigidos para
V  - Jl {/ã cònt-ralaçãò=ie^.que=-^exe,cutarJo,.,.o comra:tQ,=.co,tri==.as==t:esp,eGtivas ^atas-d^ inscrição e a
com provação-de; q ue.es,tão domiciliadbs na localidade da secletda^oqperátíva, respeitado
o djspostd nos afts. 49-.-inciso XlrM./inGÍso-l e42X§<^29 a 69 da Lei n;5!X^. Íe 1Q71-

xíX ~; r\xoL>^ii jA p e c I a ra ça o-d e- reg u I a r i d a d é desituação-db contribuinte individual - DRSCI,8.33.2

para cada um dos cooperados indicados;
\  v ,// •-> '

8.33.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

8.33.4 O registro previsto na Lei n° 5.764. de 1971. art. in?-

8.33.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e
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0

O

8.33.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia;

d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; e) três

_r!n..JcrnLregistros de pr^ença^os cooperados queexecutarão^-^^o^contrato em assembléias gerais

3nais?^e fíl ata da sdsão Ijueio?
\. ..^'rÃrr
\ 3'ou nas reuniõe^seicci)nais,^e f)| o^cooperados autorizaram a

cooperativa a contratar óí®je UL |7.to da/licitação;atrarar o;obje.to dadicitacao;
Vx^ru// \vVv/j/

aiiríi>nria7r//ri+ákíLf;w-5m/-.rt'fr'^8.33.7 A última audftoriaj^CQn.tábíL-financejra da cooperativa, conforme dispõe o art.
'\ \^112 da Letn—5.764, dê^lgtZl-^ou-uma deciaração,-sob as-penâs;da-lei, de que tal auditoria

i(não foi exig'çia pelo órgão fiscalizador.

/ r

\
9.1 p. custo estimado

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
m

tofal daía)n'tfátafão-é'"de-R$ 736.920^0
Íí-x\ \o^o/ , (seteqentos e trjhta é seis mil,

/•!"i^ve^ntosje vinte reais), conforme custos unitários apostos na requisição |m anexo.
■ /9.1.1 i^Em 'r|el|ção ao não pfeenchimerí^ da tabela de formação ̂ de^preços com a devida/

^  ! M « 1 ^ ̂  1 II /■ /segregação dos valores, esclarep-se que, conforme dipostc|na Ins^trução Normativa
n^;002j!2023,
A. i / . . í/obtidos por meio defoontratos vigentes e^aancb de

(  ( ' ' ' '' r" i "V'7'os preços máximc)Ss.^timados foram definidis àirn base em valores
prços pertinente ao objeto da

contratação. '' y4
9.^-2^ Dessa considerando qüe^s referências de preços utNizadas nãô^.apj?esentam â

9.1.3

d"êTomposrçãofoetalhadafo0s=GU^^?por-=blo6os=^ou=itensftórna-seTnvíávé1 a adequada^ discriminação das fjarcelas que compõem o vafor^lobaf^tima^o::,-.í
^^^!£Í2filií^fnte,J cfç5aú^(P5ÃU) não dispõe,

em seu qúadr^>funêiònal,-de-equipe/écnica especializaàa — como contadores ou
economistas^jpta^írealizar tal detalhame^ 'cgm4, precisão exigida. Ressaitâ-se
ainda que nãõ^houve disponibilização de capacitado específica ou normativas
complementares que orientem de forma objetiva o correto preenchimento da
referida planilha.

9.1.4 Por fim; cumpre informâr que a planilha de custos detalhada deverá ser devidamente
preenchida pela empresa classificada em primeiro lugar, por ocasião da apresentação

^  . P á g i n a 30 I 32Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exciusiva de Mão-de-Obra
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de sua proposta final, conforme prática adotada nos procedimentos licitatórios e em

conformidade com a regulamentação aplicável.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

lO.lAs despesas decorrentes daípTteSentecMrataçãojcorrerão à conta de recursos específicos
L  ZIl-F I 1'^consignados n0'Orçamento do,.l\^ici^Íõj

10.2

10.1.1 A contratação será.ate/idida-pelaiséguinte^dèteçao-.
Vr^ //\\ %rJ7-X^íh->xGestã^nidadetO8.0Oi.O0tó Municipal.dg^Saúde;

II) Fín^e / "l.
^'!K'^r0grama^de'Tfã5aího: Ação 20347""''^'^^^ li >1

/IV)

y

Elemento de Despesa: 3.339.030.040. - Gás e outros inateriai^s eng arrafados
\  ■ 1

A dotação relativa-, aos exerc!|i0s financeiros, subsequentes será Indicada após
aprovação da Lei Orçamentária rèFp.ec^a'^J[ib,er^çãà créditos correspondentès, mediânte
apostilamVnto.

CascavelW de,maio de 2026.

\ V

r"

AÍana4Vléira Reichert Daiana Cristina AlVes
.1 V

nte dé DivisãoEmissor

/Agente Administrativo

\  - - 33.953-2
20.623-1
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0

ANEXO I

RELAÇÃO DE UNIDADES/SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE TANQUES CRIOGÊNICOS E

CILINDROS RESERVA (BACKUP)

n O r-.

Rua: ÇjféTilfTo n2 íglCl^Jardim Veneza'
v j_ ^

Telefone: (45) 3392-6200

Goordenadora:-karissa-Natália-fuga Guerrer |

UNIDADE DE PRONTÒWeNDIMENTO BRASÍLIA

/-""^■^Av. Europa n5 2'65p - BrasTiiai
V... -

Telefone (45)3392-6100
'  í ^

Coordenadora: Ihane Ramos Siqueira Santana

/

/
/

/
/

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO TANCREDO NEVES ■
A  N ■ ■ A ,Ãv.Tancfedo NevéS)n5/2433 -SãhtO-Onofre

f"" / N/\^Telefone^45) 3392-6^00. \
Codrdenad0ra^Sandra-,d,e-GáGÍa-de Oliveira-Nachtygal

-X,

■•A

1/

==X

r:3 í
r3 {

)- y\  \ / y

de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra ^ | 32Aprovada pela Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Gerai do Município
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►

ANEXO

(Processo Administrativo n.e 41232/2026)

1. Considerando as opções abaixo, deve ser analisado pela Unidade requisitante e

definido uma das duas redações para serem utilizadas:

Na presente licitação, a Microempresa^ie a^Empresa de Pequeno Porte poderão se
.. . . . \ I il , I ' 'beneficiar do/.egime dátributaçãõ''pelo'Simples>Nacioft

\  V i i /Informamos que^^pr^nte|icHaçã0>^ lUç^-pre^^à Empresa de Pequeno
Porte P©0|RÃ0--se..benefie1^-do régllne d^e/:ribufação\pÍ^irppte|yNacioj3al-.-^-^^.<^«K^
1.1

tx\v // \\V7//7'2- I ConsiderandoXResql^ã^dg^^ocuj^dgfiã)^^t^a^,o^u dé:Cascave!|RR,iqual
exige, em sua ÇláusulalQ.'uinta'!-jPRÉCO-.-a_opcão,por-mariter:ieü-SuprítffLa redação abaixo^:

■/ I " p \"O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos dévidos ao
j  / I V.\ contratado dependerão^dos quantitativos efetivamente forpecidc

"í M í í t ^ ■ • i v:x • '

2.1

contratada>\

is."

Informamos que o õoiitrato deverá-^ser firmadd^pelo VALOR ES
O n'/ ! ' 'V' O  O /,

5

/
1MAD0 a/ser pago à

Aí
/!

3. Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município
X. . ti ■ • ■ • !' .' ■■■ ! .. .. . j t-

exige, em súa Clausula Sétima - 'REAJUSTEVá indicação do(s) índiee(s) c
i Ml ' íinicialmente contratados, após o interregno 'de um ano;
\ y 1 í ' \ ■ *

3.1

4.

Informamos

/; .
/Consideranc

.#'i' ■ • / t r • ■ . ■ . . I Vinforniamos, quanto à GARANTIA-DE-EXECyçÃ0"G0N-TRATUAL'prevista em sua-Cláusula
"í:- /■ 1 . I \Décimáii^üe.;,^^ _y

l-f/''"V.'^-=v!^^5J'avç^ exigência de garantia contratual dá exeçuçãg.^ |

que o ítidiçe a ser adota^dc^será o IPCA7IBGE.

o a Resolução da Procuradoria Geral do Munic
,  ty • . N.> .1

/' >1
jde Gascavel/PR, qual

e r[eajuste dos preços
/

H. -
i %
L \
!•: 'VI

pio dé, Cascavel/PR,
V '

5.
V'-Considerando a iResolução da,Procuradoria, Geral .dorMunicípio dé'Casca'vel/PR, qual

"• i ' /A^ 7 I l ■ ' / f I —i"4 .M. ... .. M.. ■ ..
— \ // f \ í " • \ /-•>. ; 'A t í""'" '■ '' '- mJ - ► - .exige, em sua Clausula-Décima Segunda a -preyisãoi ^^ EXTINÇÃO CONTRATUAL, informamos

que deverá constar, nojinstrurnánto contratual, a seguinte redação": M
V  ■

Xv--- Jt • \ . y

5.1 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de arnbas as
. partes contraentes.

5.1.1 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus

para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para

P á g i n á 1 | 2
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>

>

sua còntiriuidade çg qgando entender que o contrato, não mais lhe oferece

vantagem. ' ■ í V-'"'

5.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse

sentido com pelo men.osi2 (dois) meses-jde antecedência desse dia. ^
"í i M fi !1 • *" M U ■ ■ * ' •

.5;1.3^^^6aso a notifiçação-da nãO|CGnt^uida|e qb GOQ|rato de que trata este
,  subitem^ocorrai com meno-5rd.e 2Í(dois) ní|esel^cla»Hata de aniversário, a
_„extmçao contmtuaHopqrreraápos 2 (dois) meses,dà^data da comunicação. .

6. Por fim. reiacionarnos abaixoiosLservidorlsIdêSignádósíPcPor fim, reiacionarnbs^baixálo.stservidqrêsldlSignaclos/para.èxercerem as funçSes e
atribuições especificadas no DecretoTederal ns 17;872/202à neste prpcesso;

Servidor > i Matrícula Secretaria/Setor Fun|ão
Luciana de Paula Pereira [

Nicaretta 1 ,  35.202-1 ^ SESAU 1
)  : X i

1  í|iscal do contrato
Larissa Natália Fuga Guerrer

«■ f;. -/
(29.250-1^..

\ r, K.
-  ̂ '"SESAU

^ r> / /.'
Fiscal Setorial UPA

1  VENEZA "
lliane Ramos Siqueira Santana í

' — i Erpr"
29.652-It-

/  V ' V.

-- SESAU
Fjiscal Setorial U[?A'

'  1 BFÍASíáA ■
Sandra de Cácia de Oliveira í

■  ■ . 1

■ . Nachtygal ■ f 35.957-1'.'-
• >■

1
' ' / SESAU

V. ■

F|scai Sètorial UPÁ
1  TANCREDO

■ W i; "• 1 ..
Silvana Machiaveili 1

í/ ís ■ I : -.

t' /!fy'

18.5é9-lV, SESAU
-  •!

(|estqr ,àe contrato
1  ' M

Pâmeia Cristina de Almeida^ ,
■  /*" 'Çruz i'- ' (i^.

\  , ' , x,.
- 24.787-2 /

,  ̂ ^
SESAU - S|plentq de Gestor-

1  ■ ■ \
.twl

Cascavel, 20 de março de 2026.

Elaborado pórf ^

V

=»%

V-

Alana Meira Reichert-

/:>. Agente Administrativo
\  ■ ■ -■ ' €

, .... . ..
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J
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Tabela de Custos RC 1981/2026

iTem ■■

'  1

'  f: Descrição Produto Materials e Insunios-

pará serviço i
Gasfos comi ;;

Transportes
' Mão de Obra

Tributos e

Impostos
Custos Fixos Outros, quais?

Valor total soma dos

custos

1l

FORNECIMENTO 'pE OXIGÊNIO LÍQUIDO MEDICINAL PARA AS

UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA'S), INCLUINDO 0
FORNÊiffMENTO É INSTALAÇÃO DE TANQUES CRIOGÊNICOS E
INTERLIGAÇÃO DAS CENTRAIS DE OXIGÊNIO.

-  R$ 1 ;■«$

j

;  R$ R$ , R$ R$ R$

2

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL EM CILINDROS DE 6 -10 M^ - COM
COMODATO DE CILINDROS. PARA USO EXCLUSIVO DURANTE A
TRANSIÇÃO CONTRATUAL.

-  ■ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Em-relação ao não preenchimento da tabela de formação de preços com a devida segregação dos valores, esclarece-se que, conforme disposto na Instrução Normativa n"-002/2023, os
preços máximos estimados foram definidos com base em valores obtidos por meio de contratos vigentes e banco de prços pertinente ao objeto da contratação.

Dessa forma, considerando que as referências de preços utilizadas não apresentam a deoomposição.detalhada dos custos por blocos ou itens, torna-se inviável a adequada discriminação das
parcelas que compõem o valor global estimado.

Adicionalmente, destaca-se que a Secretária Municipal de Saúde (SESAU) não dispõe, em seu quadro funcional, de equipe técnica especializada —como contadores ou economistas — apta
a realizar tal detalhamento com a precisão exigida. Ressalta-se ainda que não houve disponibilização de capacitação específica ou normativas complementares que orientem de forma objetiva
c correto preenchimento da referida planilha.

-Por fim, cumpre informar que a planilha de custos detalhada deverá ser devidamente preenchida pela empresa classificada em primeiro lugar, por ocasião da apresentação de sua proposta
final, conforme prática adotada nos procedimentos lioitatórios e em conformidade com a regulamentação aplicável.



 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

Ao Município de Cascavel/PR  

Ref.: Licitação [Número do certame] 

Item: _________________ 

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no 

CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho, 

respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para 

fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação, 

conforme alternativa escolhida abaixo: 

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive 

em relação à marca, modelo e valor. 

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de 

R$ XX,XX, observada a classificação do certame. 

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e 

providências necessárias. 

Atenciosamente, 

[Local e Data] 

[Nome do representante legal] 

[Cargo] 

[Nome da empresa] 

[Contato] 
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RESOLUÇÃO N°74/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços 

sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços sem 

Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia.  

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 26 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  

EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.04.01 17:22:32 

-03'00'
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

Modelo de Termo de Contrato  

Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra 

(Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021) 

(Processo Administrativo n° 41232/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CASCAVEL/PR POR INTERMÉDIO DO MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL E .............................................................  

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, na cidade de 

Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 23.847-1 residente 

e domiciliado nesta cidade, por intermédio do Município de Cascavel, neste ato representado pelo Prefeito 

do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, 

residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominados CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Fornecimento de 

Oxigênio Medicinal Líquido com pureza mínima de 99%, em atendimento as Unidades de Pronto 

Atendimento, com comodato de 03 tanques criogênicos, Centrais de Oxigênio Gasoso, backup e 

interligação das Centrais de Oxigênio, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 MEDIDA 

1       

2       

3       

...    

 

   

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.5. A p 

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 20/03/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração  terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... 

(inserir endereço(s)); 

9.23.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver 

unidade de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do 

local demandado.  

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 

Contratado. 

9.25.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o 

fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 

concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.6.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

Minuta Padronizada de Contrato de Serviços sem Dedicação Exclusiva 
Aprovada pela Resolução n.º 74/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, art. 8º, §2º, da 

Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALI HASSAN HAIDAR 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 1-                                              2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

V y Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçãp, considerado o problema a ser resolvido

sob a perspectiva do interesse público, (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso Ido art.

9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Objeto da futura contratação: Contratação de empresa especializada para fornecimento de

■  Oxigênio Medicinal Líquido com pureza mínima de 99,0%, em atendimento as Unidades de Pronto

V; Ateridimento - UPAS com comodato de 3 tanques criogênicos, Centrais de Oxigênio gasoso backup e

interligação das centrais de oxigênio.

A aquisição de oxigênio medicinal líquido é imprescindível para a manutenção das atividades

assistençiais das UPAS, tratando-se de insump essencial e insubstituível à assistência à saúde. O

oxigênio é elemento vital para a manutenção do metabolismo celular e para a preservação das

funções orgânicas, sendo indispensável ao suporte básico e avançado de vida.

Nas UPAS, o oxigênio medicinal é utilizado de forma contínua no atendimento a pacientes

com insuficiência respiratória aguda ou crônica, em situações de emergência e urgência, bem,como

na administração,de medicamentos por via inalatória, na prevenção e tratamento da hipóxia e no

suporte ventilatório, inclusive em pacientes submetidos à ventilação mecânica invasiva ou não

invasiva.

Em diversas patologias e condições clínicas, especialmente nas doenças pulmonares,

çardiovasculares e erti quadros infecciosos graves, torna-se necessária a administração de oxigênio

em concentrações superiores à atmosférica (21%), como medida terapêutica fundamental para a

■  .adequada oxigenação tecidual e estabilização do quadro clínico do paciente.

Kx; DesSa forma, o fornecimento contínuo de oxigênio medicinal líquido é condição

'indispensável para garantira segurança, a qualidade e a continuidade da assistência prestada, sendo

sua interrupção capaz de gerar risco iminente à vida dos pacientes atendidos nas UPAS. Assim,

justifica-se plenamente a aquisição do referido insumo, por se tratar de necessidade básica.
Modelo dé Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
Vet;sãp: Maio/2024



o
permanente e essencial ag funcionamento das Unidades de Pronto Atendimento. ^

2  DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO j

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, (inciso III do

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021e inciso II do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

2.1 REQUISITOS' MÍNIMOS: qualidade e durabilidade do que se pretende adquirir, de modo a

M".-- ' possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa, mediante Pregão Eletrônico, haja vista

' i. : ; ;tratar-se. de serviços comuns. Conforme consta na Lei 14.133/21 artigo 6 °, XIII - os serviços

,  ■ considerados comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado.

2.1.1 Poderá participar desta licitação qualquer empresa capaz de atender as demandas

de insumos e equipamentos mediante as especificações técnicas, estimativas de

quantitativos e prazos.

2.1.2 Atender aos critérios de aceitação, de habilitação, requisitos técnicos e outras

condições estabelecidas no Termo de Referência (IR).

2.1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2.1.4 Havendo divergência entre o item lançado da Plataforma Compras Gov, (a partir do

CATMAT/CATSERV) e o constante deste processo, prevalecerá o descrito neste processo, a

ser considerando para fins de proposta ajustada.

2.2 Justificativa para não aplicação de cota para ME/EPP

ií ./^Considerando que o objeto da contratação refere-se ap fornecimento de oxigênio medicinal,

produto classificado como medicamento e sujeito a rigorosas normas sanitárias e técnicas, cuja pro

dução; armazenamento, transporte e distribuição exigem infraestrutura especializada, logística dedi

cada e atendimento às exigências dos órgãos reguladores, especialmente da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (ANVISA);

Considerando que o fornecimento de oxigênio medicinal envolve processos industriais espe

cíficos, transporte em caminhões-tanque criogênicos, armazenamento em tanques apropriados e

abastecimento contínuo das Unidades de pronto atendimento, demandando elevada.capacidade

técnica, operacional e logística;

Considerando que, em processos licitatórios anteriores para fornecimento de oxigênio medi

cinal, verificou-se a predominância de participação de fabricantes e grandes distribuidoras, não sen

do identificada a existência mínima de três fornecedores competitivos enquadrados como microem-
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presas qu empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente capazes de atender às exi

gências do objeto;

Considerando que a divisão do objeto em cotas ou a aplicqção de exclusividade para mi-

croempresas e empresas de pequeno porte pode comprometer a competitividade do certame, res

tringindo a participação de fabricantes e distribuidores com maior capacidade técnica e logística, o

que poderia resultar em prejuízo à Administração Pública, inclusive com risco de desabastecimento

das Unidades de saúde;

A Administração entende que, no presente caso, a adoção de cotas reservadas ou tratamen

to diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte não se mostra vantajosa, poden

do representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Dessa forma, aplica-se a exceção prevista, no Decreto ne 8.538/2015 e na Lei Complementar

rie 123/2006, especialmente em seu art. 49, inciso III, que estabelece a não aplicação do tratamento

diferenciado quando este não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao

conjunto do objeto a ser contratado.

. Adicionalmente, considerando a necessidade de padronização do fornecimento, garantia de

continuidade do abastecimento e maior eficiência na gestão contratual, opta-se pela realização do

certame em grupo único, evitando a fragmentação do fornecimento e garantindo economia de esca

la, segurança operacional e melhor aproveitamento dos recursos públicos.

2.3 CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

2.3.1 O objeto da licitação possui natureza de serviço comum de fornecimento de oxigênio

medicinal líquido, incluindo a disponibilização de infraestrutura associada, como tanques

criogênicos, centrais de backup e interligações necessárias ao pleno funcionamento do sis

tema.

2.3.2 Bens e serviços comuns são aqueles çujos padrões de desempenho e qualidade po

dem ser objetivamente definidos pelp Edital, por meio de especificações usuais de merca

do, permitindo a contratação com base no critério de preço.

.  2i3.3 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na

^  modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adqção do critério de julgamento pelo

/. menor preço global.

2.3.4 A adoção do critério de julgamento pelo menor preço global mostra-se adequada,

considerando que o objeto da contratação é composto por um conjunto de serviços e for-

, necimentos interdependentes, que devem ser executados de forma integrada por um único

fornecedor, a fim de garantir a eficiência operacional, a segurança do sistema e a continui

dade do abastecimento de oxigênio medicinal.
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2.3.4.1 A divisã.p do objeto para fins de julgamento por item poderia comprometer a ade

quada.execução contratual, ao possibilitar a contratação de múltiplos fornecedores para

partes de um sistema que exige operação unificada, aumentando riscos operacionais, difi

culdades de gestão e eventuais falhas no abastecimento.

2.3.4.2 O critério de menor preço global permite a avaliação conjunta de todos ps custos en

volvidos na prestação do serviço, incluindo fornecimento do insumo, instalação, manuten

ção dos equipamentos e garantia de abastecimento contínuo, assegurando a seleção da

proposta mais vantajosa para a Administração.

2.3.4.3 Ressalta-se que serão exigidos no edital todos os requisitos técnicos, sanitários e

operacionais necessários para garantir a qualidade do oxigênio medicinal fornecido, bem

como a adequada instalação e funcionamento dos sistemas envolvidos, em conformidade

com as normas aplicáveis.

2.3.5 Dessa forma, conclui-se que o critério de julgamento pelo menor preço global é o

mais adequado para a presente contratação, pois assegura a contratação de solução inte

grada, reduz riscos à execução contratual e garante maior eficiência, economicidade e se

gurança no atendimento às necessidades das Unidades de Pronto Atendimento - UPAs.

2.4 VIGÊNCIA DO CONTRATO:

2.4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de

: 2021.

2.5 DA SUBCONTRATAÇÃO:

2.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. Entretanto, será admissível

a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sçjam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não hgja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

Contrato de Prestação de Serviços.

2.6 DA VISTORIA

2.6.1 Para o correto dimensionamênto e elaboração de çua proposta, o licitante poderá

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor

designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 17h, podendo ser

agendadas com as coordenadoras responsáveis de cada UPA (anexo I).

2.6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
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estendendo-se até p dia úti| anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

2.6.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

2.6.4 A nãp realizaçãp da vistpria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores

alegações de desconhecimento das instalações, çlúvidas ou esquecimentos de quaisquer

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus

dos serviços decorrentes.

2.6.5 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das

,  condições locais para o cumprimentp das obrigações objeto da licitação.

2.7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Para esta contratação, deverá a empresa interessada apresentar:

2.7.1 Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, expedida pelo Departamento de Vigilância Sa

nitária do município sede da licitante, devidamente atualizada, autorizando exercer ativi

dades de comercialização e ou fabricação do objeto licitado/cotado; caso o Alvará Sanitá

rio da licitante não apresente o ramo da atividade compatível com o objeto cotado, deve

rá a licitante apresentar Alvará de localização a fim de comprovar que a mesma está ap

ta/autorizada a comercializar/fabricar o objeto cotado;

2.7.2 Publicação no Diário Oficiai da União da Autorização de Funcionamento da empresa

licitante junto ao Ministério da Saúde - ANVISA. Apresentar a Autorização de Funciona

mento emitida pela ANVISA (AFE) para fabricação e/ou envasamento de gases medicinais;

^  . e apresentar a Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA (AFE) para a distribui-

,  dpra (comércio atacadista) de produtos para saúde. Na hipótese da licitante estar em pro-

-  , cesso de renovação da aútorização é necessário o envio da publicação anterior e o proto-

V ■ ' 'çolo de solicitação de acordo com a RDC 16/2014 ARI. 209. (Essa RDC é exclusiva para a

renovação dé AFE de gáses medicinais. De acordo com a lei n" 13.043 de 13 de novembro

de 2014, a AFE de produtos para a saúde não tem mais vencimento). Np caso de distribui-

dora/revendedora de gases medicinais, esta deverá apresentar a documentação do fabri-

cante/envasadora, a qual a mesma representa, bem como declaração que ateste o forne

cimento do produto a distribuidora/revendedora, garantindo assim a qualidade do

produto fornecido.

2.7.3 Em relação à apresentação da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e da

Licença Sanitária, informamos que tais documentos devem ser exigidos, considerando que

o oxigênio medicinal, nas formas líquida ou gasosa, é classificado cpmo medicamento, de-
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.: vendo atender às disposições da legislação Sanitária vigente da ANVISA aplicável aos gases

medicinais,,inçluindo as Bpâs Práticgs de Fabricação de medicamentes e normas çomple-

méntareSi Dessa forma, o fabricahtç deve posspir a AFE e Licença Sanitária vigente. No

caso de distribliidora, é obrigatória a apresentação da Licença Sanitária vigente.

2.7.4 Atestadp de capacidade técnica: comprpvaçãp de aptidãp para a prestação de servi

ços compatíveis, em características, quantidades é prazos, com p pbjetp dá presente lici-

taçãp, qual seja, p fprnecimènto de pxigênip medicinal líquidp, no quantitativo mínimo de

70.000 m^ mediante apresehtaçãP de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por

pesspa(s)jurídica(s) de direito público PU privado..

2.8 DA SUSTENTABILIDADE

Além dps critérios de sustentabilidade eventpalmente inseridos na déscrição do objeto,

com intuito de dar ênfase nas çompras sustentáveis e realizadas pelo Município de Casçáyel, tprna-

se necessário as enipfésas licitantes atuarem na prompção da Sustentabilidade Ambiental, Spciál e

econorfiica, conforme a seguir: , * =''

2.8.1 Sustéhtàbilidâde Atiribientõl

2.8.1.1 Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis é biodegradáveis.

,  ; 2.8.1.2 A CONTRATADA deve adotar na retirada de resíduos, prática de desfazimento

sustentáveíou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. -

2.8.1.3 Realizar um. programa interno de treinamento de seus empregados, nos três

primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica,

de consumo de água ê redução de prpdução de resíduos sólidos. Observadas ás normas

ámbientais,vigentes'. . , í

2.8.1.4 Qs resíduos devem ser preferencialniente, acondicipnádos em émbalagem

adequada, com o nienor volunhe,,possívèl, que ytilize material reciclável, dê forma a

. garantir a máxinia proteção durante o transporte e o armazenamento.

;  , 2.8.1.5 Realizar a sepáração dps resíduOs recicláveis descartados, na fonte geradora, e a

,  , sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que

. .y será procedidâ pela coleta,seletiva do papel para reciclagem, quando couber,

Observar a Resolução CONAMA ns 237/1997 e Decreto Municipal n?.12.506/18.

.2^^^^^^ Sustentabilidade Spciál

2.8.2.1 A sustentabilidade social se refere á urri conjunto de ações que visani melhorar a

qualidade de vida da sociedade. Estas ações visam garantir acesso aos serviços de saúde

. dirninúindo a desigualdade social e prqntindo a todos sém distinção de raça, cor ou
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gênèro o gcessQ aos serviços essenciais de saúde.

2,8.2.2 Deve ser priorizadp no emprego do serviço licitado, materiais, equipamentos de

origem local, para a execução e manutenção.

,  .2.8.2.3 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem

,  : necessários, para a execução de serviços, buscando evitar acidentes de trabalho.

,  2i8.3 Sustentabilidade Éconômiçá

2.8.3.1 ps serviços deverão ser plahejadqs e executados visando à qçohomia da

manutenção e operacipnalização, na redução do consumo de energia, bem como. na

utilização de equipamentos e materiais, que reduzam p impacto ambiental,

3  CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE ÇQMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS.
Fundamentação: O catálogo életrônicó de padronização constitui ferramenta informatizada,

disponibilizada e gerenciada pela Administração Pública Direta Municipal, com indicação de preços,
destinado a permitir á padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão

disponíveis:para a Ijcitação ou para contratação direta, (inciso 11 do §1° do art. 19 da Lei 14.133/2021

e Portaria 0107/2023 - SEPLAG.) /

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como o Município ainda não possui a

ferrâmenta, foi realizada consulta ao link htfps://www.gov.br/pncD/pt-br/cata1ogo-eletronico-de-

padronizacao. consultando o catálogo eletrônico do Governo Federal, e verifica-se que o mesmo

sórhente possui os .itens água mineral natural, sem gás,, café e açúcar, Assim, não atendendo ao

:  . pbjetp desta aquisiçãP, estando justificada a sua não utilização. .

4  LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, qué , consiste na análise das alternativas
possíveis, e Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.

(incisp V do § 1° do art. 18 da Lei 14.13?/2021 e inciso III do art. 9 da IN 0P6/2O23-SÈPLAG).

44 Soluções existentes no mercado:

■Pára a presente contratação, realizou-sè Jevantarhehto de mercado com o?objetivo de

identificar soluções disponíveis qué atendam à demanda de fornecimento de oxigênio medicinal

líquido para atendimento das Unidades e Serviços dè Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.
O oxigênio medicinal líquido é amplâmerite comerciâlizado no mercado nacional por

empresas especializadas na produção é distribuição de gases medicinais, sendo considerado um

ihsumo essencial pafá o suporte térapêutiçp. de. pacientes em diversas condições clínicas,
■  èspéeiajmèhte em atendimentos hospitalares, urgência e emergência. í :■ •
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Durante o leyantarnento de mêrcado, verifiçQu-se a existência de diversos fornecedores que

atuam na produção e distriljuição deste ihsumo, incluindo erripresas de grande porte com ampla

capacidade logística ç tecnológica, tais como: , ,

• Whife Martins ,

.. ■ • Air Liquide , ■ .

•  IBG-^ indústria Brasileira de Gases

Essas empresas atuam nó fornecimênto dé gases medicinais para estabelecimentos de saúde

públicos e privados, oferecçndp soluções que incluem produção, transporte, instalação de tanque

çriògênico, mânuterição dos eqgipanientos e abastecimento periódico do oxigêniò líquido.

, , também que o modelo dé contratação mais utilizado pela Administraçãp

Publica consiste no fprnècimentp continuado dó oxigênio medicinal líquido com disponibilização dé

tanque criogênico eiti regime de compdato> incluindo manutenção preventiva e corretiva dos

equipamentos necéssários ao armazenamento e distribuição do gás.

Assim, constata-se que há ampla disponibilidade dé fornecedores no mercado capazes de

atender à demanda da Administração,, garantindo competitividade ao processo licitatório e

viabilidade para a contratação pretendida. . .

4.2 Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de sojução a contratar

A éscolhã pèlá ' contratação do fornecimento de Oxigênio medicinai líquido, com

disponibilização de tanque criogênico e equipamentos necessários ao arrriazenamento e distribuição

do gás, mostrã-se a solução niais adequada para atender à demanda das Unidades e-^Serviços de

Saúde da Secretaria Municipal de.Saúde.

Durante o.levantamento de mercado, vérificOu-se que o fornecimento de oxigênio medicinal

líquidó; armazenado èm tanquè criogênico instalado na unidade de saúde, apreisehtã vantagens

operacionais è econômicas quando comparado ao fornecimento ppr. rneip excjusivq de cilindros.

Entre ó? principais benefícios, destacam-se

lyiáior autonomia de abasteciménto, reduzindo a necessidade de trocas freqüentes dè

cilindros; ■

• ; Maior ségürariçá operaciónal, com sistémà de armazenamento adequado e monitoramento

. do nível de oxigênio; ̂ ' ' '

•  Melhor çusto-benefício, especialmente em Unidades com consumo contínuo e elévado do

insumo; ■ ' . ' .

•  Redução de riscos logísticos, uma vez.quê o reabastecimento é realizado diretamente no
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Garantia de. continuidade do serviço, evitando interrupções no fornecimento do oxigênio

m.edicinal.

Ademais, o modelo de fornecimento com tanque criogênico em regime de comodato,

incluindo manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, é amplamente adotado em

contratações públicas e privadas no setor de saúde, sendo ofertado por empresas espepializadas no

fornecimento de gases medicinais, como a White Martins, a Air Liquide e a IBG - Indústria Brasileira

de Gases, entre outras atuantes no mercado.

Diantç disso, conclui-se qqe a solução escolhida atende de forma eficiente às necessidades

da Administração Pública, garantindo segurança no armazenamento, continuidade no fornecimento

e adequada assistência aos pacientes atendidos pela rede pública de saúde.

4.3 Contratações similares

Realizando uma pesquisa no Portal da Transparência do Município referente a contratação

de empresa terceirizada pelo Município de Cascavel, foi constatado que é uma prática do Município

realizár a Contratação de empresa especializada para fornecimento de Oxigênio Medicinal Líquido, a

.^^eiipjo do Pregão Eletrônico 95/2021, tendo em vista que o processo foi renovado nos anos

subsequentes a fim de atender a necessidade da Rede de Saúde do Município.

4.4 Contratação anterior

Em análise à contratação anterior, referente ao Pregão Eletrônico n® 95/2021^ que possui

objeto semelhante ao pretendido neste processo e foi realizada para atendimento às demandas da

Secretaria Municipal de Saúde, verificou-se que a finalidade da licitação foi plenamente atendida.

Durante a execução contratual não foram identificadas inconsistências relevantes quanto ao

processo de seleção da empresa vencedora, tampouco quanto à execução dp objeto contratado,

evidenciando que o modelo de contratação adotado mostrou-se adequado para o atendimento das

necessidades da Administração.

5  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

e art. /"e inciso IV do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)..

5.1 Conforme descrito neste Estudo Técnico Preliminar, a empresa contratada será

responsável em disponibilizar os serviços de fornecimento de Oxigênio Medicinal Líquido

com pureza mínima de 99,0%, em atendimento as Unidades de Pronto Atendimento -

UPAS com comodato de 3 tanques cripgênicos, Centrais de Oxigênio gasoso backup e

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n°14.133/21
Versão: Malo/2024



interligação das centrais de oxigênio. O prazo para início da execução contratual será de

5 dias úteis a partir dp recebimento da Nota de Empenhp.

5.2 Para a execução do serviço a empresa deverá atender as condições estabelecidas abaixo

para cumprimento do contrato firmado:

5.3 A contratada deverá atender a tpdas as medidas de segurança aplicáveis à instalação dos

equipamentos, bem comp às exigências relativas à localização e às condições dp

'• ambiente destinadas à instalação, em conformidade com a Resolução RDC ns 50/2002 da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, de 21 de fevereiro de 2002,

atualizações e demais normas aplicáveis. Portanto, caberá à empresa contratada

fornecer os equipamentos e insumps nas apresentações e especificações estabelecidas

no Edital.

5.4 A contratada deverá assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e

indiretas com o fornecimento dos produtos.

5.5 Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados, estando

subordinados a um Responsável Técnico da Contratada, devidamente registrado no CREA.

5.6 A contratada deverá fornecer e instalar Tanques Criogênicos, com capacidade mínima de

5.000 m^ e máxima de 7.000 m^ (de acordo com a necessidade de cada local),

evaporadores e demais acessórios componentes do sistema, em cada Unidade de Pronto

Atendimento - UPAS Brasíiia, Veneza e Tancredo Neves, conforme relação de endereços

contida no Anexo I, totalizando 3 (três) Unidades, sem custos ao contratante;

5.7 A contratada deverá fornecer o oxigênio medicinal líquido com pureza mínima de 99,0%

por meio de Entregas Automáticas com logística integrada 24 horas atendendo às reais

necessidades das Unidades de Pronto Atendimento, vinculadas à Secretaria iVIunicipal de

Saúde.

5.7.1 A contratada deverá fornecer, a cada reabastecimento dp tanque criogênico,

o Certificado de Análise do lote do oxigênio medicinal líquido fornecido, emitido pelo

fabricante ou fornecedor, comprovando que o produto atende às especificações

técnicas e ao grau de pureza mínimo de 99,0%, conforme normas sanitárias e

regulamentações aplicáveis.

5.8 A contratada será responsável pelo acompanhamento do consumo de oxigênio de cada

UPA e identificação do nível ideal de reabastecimento, de forma a não deixar p oxigênio

dos tanques criogênicos se esgotarem, utilizando-se de telemetria. Caso ocorra o

desabastecimento de Oxigênio em alguma Unidade, a contratante notificará a

contratada e aplicará as sanções cabíveis;

5.9 A contratada deverá comunicar previamente à unidade solicitante a data e o horário
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previstos para realização do abastecimento em cada Unidade de Pronto Atendimento -

UPA com 48 horas de antecedência.

5.9.1 Especificamente em relação à UPA Brasília, o abastecimento DEN/ERÁ ocorrer

EXCLUSIVAMENTE em dias úteis, considerando'a necessidade de acompanhamento

da Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania (TRANSITAR), em razão

da organização e direcionamento do fluxo da via durante a operação de

abastecimento.

5.10 O fornecimento dos tanques criogênicos, suas instalações e adequações nas Centrais

de Oxigênio Backup das UPAS, será de total responsabilidade da contratada. As

infraestruturas instaladas para conectar os tanques criogênicos às Centrais de Oxigênio

passarão a pertencer ao contratante, devendo compor os custos da contratada. A

instalação requerida deverá ser interligada à rede backup, testada a fim de que previna

qualquer eventualidade e liberada para uso.

5.11 Os cilindros e conectores deverão ser fixados por suporte e ou cintas devidamente

ajustadas e presas à parede, visando preservar a integridade dos cilindros e da operação.

No Içcal deverá ser instalada placa de sinalização normativa.

5.12 Deverão ser fornecidos treinamentos sobre o sistema operacional observando-se

Manual Técnico Operacional e a contratada deve se comprometer a fornecer 2 (duas)

vias deste Manual à Administração logo após a instalação e execução do treinamento. O

treinamento inicial deverá ser executado em até 7 dias após a conclusão da instalação e

início da operação. No local da instalação deverá ser fixada etiqueta ou placa contendo

informações referentes aos telefones (fixo, celular e 0800) de modo a facilitar o contato

para o pronto atendimento.

5.13 A contratada deverá disponibilizar contato telefônico válido e ativo para

atendimento em regime de plantão 24 (vinte e quatro) horas, destinado ao atendimento

de situações emergenciais relacionadas ao fornecimento ou ao sistema de oxigênio.

5.14 Cabe a contratada a responsabilidade técnica referente à execução do serviço de

instalação, bem como responsabilidade frente ao produto entregue, de forma que

atendam todas as regulamentações de segurança e regulamentações vigentes

estipuladas pela ANVISA, no que tange à aplicabilidade do produto como medicamento.

5.15 Para assegurar a continuidade do fornecimento de oxigênio medicinal nas Unidades

de Pronto Atendimento - UPAs e evitar qualquer risco de desabastecimento, a transição

entre o prestador atual e a futura contratada deverá ocorrer de forma planejada e coor

denada.
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5.16 A CONTRATANTE promoverá o agendamento conjunto entre as partes envolvidas, de

modo que a desinstalação do sistema atuaimente em uso e a instalação do novo sistema

ocorram na mesma data.

5.17 Caberá à futura CONTRATADA garantir a continuidade do abastecimento, devendo,

para tanto, disponibilizar previamente sistema de suprimento reserva (backup), em

quantidade e capacidade suficientes para atender integraimente a demanda das Unida

des até a piena entrada em operação do tanque criogênico definitivo.

5.17.1 Os cilindros de backup disponibiiizados para garantia da continuidade do

abastecimento durante o período de transição terão seu consumo remunerado pela

CONTRATANTE, conforme item específico deste processo licitatório. .

5.17.2 O pagamento ocorrerá apenas sobre os volumes efetivamente utiiizados du-

rante o período de transição, mediante comprovação de consumo.

5.17.3 Na hipótese de a atuai prestadora de serviço sagrar-se vencedora do certa

me, não haverá necessidade de transição, não sendo aplicávei, portanto, a utiiização

e remuneração prevista para ps ciiindros de backup exciusivos para transição (item

2).

5.17.4 Esclarece-se que os cilindros de backup disponibilizados para o período de

transição possuem caráter excepcionai e não se confundem com o sistema de supri

mento reserva (backup) exigido para a execução regular do contrato.

5.17.5 O sistema de backup permanente, necessário à garantia da continuidade do

fornecimento durante toda a vigência contratual, constitui obrigação da CONTRATA

DA e deverá estar inciuído na proposta comercial, não sendo objeto dé pagamento

adicional pela CONTRATANTE.

5.17.6 Dessa forma, somente os cilindros de backup utiiizados exclusivamente no

período de transição serão passíveis de remuneração, conforme item específico des

te processo licitatório.

,  5.17.7 O quantitativo estimado para utiiização de cilindros de backup durante o pe

ríodo de transição foi definido com base no maipr consumo diário das unidades, pro-

v; ' jetado para o período de até 30 (trinta) dias. Caso haja necessidade de utilização de

volumes superiores ao estimado, em decorrência de prorrogação do prazo de transi

ção por responsabiiidade da CONTRATADA, o ônus referente ao excedente será inte

graimente suportado pela futura CONTRATADA, não sendo passível de remuneração

adicional pela CONTRATANTE.

5.18 A eventual interrupção no fornecimento sçrá considerada falha grave na execução

contratual, sujeitando a contratada às penalidades cabíveis.
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5.18.1 Ressalta-se que o fornecimento dos objetos não poderá sofrer qualquer in

terrupção durante o período de transição. Os tanques criogênicos e os cilindros de

backup atualmente instalados somente poderão ser retirados das Unidades de Pron

to Atendimento (UPAS) após a efetiva implantação e pleno funcionamento dos novos

equipamentos pela CONTRATADA, garantindo-se, assim, a continuidade do forneci

mento de oxigênio medicinai, insumo essencial à assistência à saúde, sem qualquer

descontinuidade.

5.19 A instalação dos 03 (três) tanques, adequações das Centrais Backup e baterias de

Cilindros Backup (reserva), evaporadores e demais acessórios deverá ocorrer no prazo

máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão do empenho, em local

definido pela Secretaria Municipal de Saúde.

5.20 A seqüência de instalação nas UPAS será estabelecida em reunião a ser realizada

entre o contratante e a contratada (preposto).

5.20.1, Se necessário, a empresa vencedora será responsável pela construção da

base do tanque, tendo em vista que atualmente já existe uma base para o tanque em

uso, sendo que a base será construída em função da capacidade do tanque.

5.20.2 A empresa vencedora também será responsável, se necessário, pelas demais

construções que visam à regulamentação e adequação do tanque de oxigênio líquido

às normas previstas na NBR 12188.

5.20.3 Todas as edificações que forem construídas pela empresa vencedora farão

parte, definitivamente, do patrimônio da Prefeitura Municipal, não cabendo

nenhuma indenização.

5.21 O início do fornecimento se dará a partir da instalação, pela CONTRATADA, do

primeiro tanque criogêhico, bem como da realização das adequações necessárias ná

Central de Oxigênio de uma das 3 (três) UPAS, observando-se ps requisitos técnicos e de

segurança aplicáveis, em conformidade com a Resolução RDC ns 50/2002, com as

normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, especialmente a ABNT

NBR 12188:2016, bem como demais normas pertinentes relativas a gases rnedicinais e

instalações em estabelecimentos assistenciais de saúde, incluindo as regulamentações

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária aplicáveis aq tema, tais como a Resolução

RDC n9 870/2024 e a Instrução Normativa ns 301/2024, além da Norma

Regulamentadora n^ 13 e suas atualizações, ou outras que venham a substituí-las.

5.22 A contratada deverá assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou
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material que seus empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a

terceiros, quando da realização do objeto (jesta licitação.

5.23 Caberá a contratada a viabilização da instalação completa das centrais, bem como as

integralizações do tanque criogênico à Central de Oxigênio e a realização das adequações

que se fizerem necessárias à nova central, visando garantir o adequado fornecimento dp

Oxigênio.

5.24 A continuidade do contrato se dará por meio de entregas automáticas de oxigênio

líquido medicinal, assistida por sistema de monitoramento eletrônico (telemetria) dos

níveis dos tanques com logística integrada de 24 horas e serviços de assistência técnica

.  24 horas.

5.24.1 Os serviços serão operacionalizados 24 horas por dia, estando previstos o

fornecimento de oxigênio medicinal líquido çom pureza mínima de 99,0% através de

entregas Automáticas com logística integrada 24 horas;

5.25 As despesas com as instalações e manutenções, incluindo reparos e fornecimento de

todas as quaisquer peças e acessórios caso necessitarem ocorrerão por parte da empresa.

Os produtos deverão ter garantia contra defeitos de fábrica e obedecerem às exigências

e normas de fabricação e de comercializações instituídas pela ABNT e/ou pelas

respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscallzadores, bem como suas

retiradas após o término do contrato. As retiradas dos tanques não implicarão quaisquer

tipos de ônus para o Município de Cascavel.

5.26 A contratada deverá responsabilizar-se pelas suas manutenções preventivas e

corretivas durante a vigência do Contrato, bem como fornecer as dimensões internas dos

tanques e tabela de conversão relacionando a pressão diferencial com volume contido

no tanque.

Das manutenções:

5.27 Os critérios das Manutenções Preventivas e Corretivas da Unidade do tanque de

armazenamento, da central de reserva de oxigênio medicinal e das Infraestruturas

instaladas para conectar os tanques criogênicos às Centrais de Oxigênio devem seguir o

estabelecido nas normas técnicas vigentes e ■ nas prescrições do fabricante dos

equipamentos, de forma a assegurar o fornecimento ininterrupto de oxigênio;

5.27.1 Manutenção preventiva: Deverá ser realizada a cada 3 (três) meses, em dias

úteis e em horário comercial, çom emissão de laudo técnicQ. As manutenções

deverão ser previamente programadas em comum acordo, de modo a não interferir
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no funçionamento das Unidades de Pronto Atendimento - URAS.

5.27.2 Manutenção corretiva: 0 atendimento aos chamados referentes à

necessidade de manutenção técnica corretiva deverá ser realizado no prazo máximo

de 3 (três) horas, contadas a partir da comunicação efetuada pelo Contratante, por

escrito pu por telefone. Deverão ser registrados o dia, a hora e o nome da pessoa

que recebeu a comunicação. O serviço de manutenção corretiva deverá permanecer

disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana,

devendo a Contratada, após a realização dò atendimento, emitir laudo técnico da

manutenção realizada.

5.27.3 Na eventualidade de quebra de manutenção técnica corretiva ou preventiva,

não pode haver descontinuidade no fornecimento dos gases medicinais contratados.

O fornecimento deverá ter o mesmo valor daquele fixado em contrato,

independente da solução adotada pela contratada, sem ônus adicional ao

Contratante;

5.27.4 Durante as manutenções os técnicos da contratada deverão utilizar

dispositivos que garantam a segurança total dos procedimentos e dos profissionais

envolvidos, sendo de responsabilidade da contratada providenciar tais dispositivos;

5.27.5 Qualquer procedimento de manutenção do tanque criogênico ou da Central

de Reserva (backup) de cilindros não poderá interromper o suprimento de gases das

URAS. Assim sendo, a contratada deverá certificar-se das medidas necessárias para

evitar interrupções no fornecimento aos pacientes.

5.27.6 A manutenção preventiva definida anteriormente deve consistir de:

5.27.6.1 Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua

propriedade, tanques criogênicos, central de suprimento de cilindros e

equipamentos/materiais complementares a. esses sistemas, inclusive com o

fornecimento e troca imediatos das peças necessárias para o seu perfeito

funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou total de

horas e sem ônus adicionais ao Contratante;

5.27.6.2 Efetuar a aferição e a calibração de equipamentos tais como válvulas

de segqrança e alívio, indicadores de nível, manômetros e reguladpres.

5.27.6.3 Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos em

cpmodato a Contratada deve efetuar imediatamente a troca do equipamento

por qutrp similar sem nenhum ônus adiciPnal ao Cpntratante, inclusive quanto às

perdas de gases decorrentes da respectiva.

5.27.6.4 A instalação, manutenção preventiva e cprretiva relacionada à
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Central Reserva (Backup) de Cilindros, que garantam o adequado funcionamento

desta dentro dos padrões operacionais da empresa, terão todos os custos sob a

responsabilidade da contratada.

5.27.7 A contratada é responsável pelo transporte de Insumos necessários à

manutenção até a sede da Unidade para efetiva realização do conserto; '

5.28 A estimativa de quantidade aplicada ao contrato considera a possibilidade de

ampliação dos serviços, bem como aumento significativo da demanda em períodos

sazonais ou emergenciais, sendp assim a contratante realizará o pagamento

condicionado ao consumo em m^ não sendo obrigatório à contratante efetivar o

consumo total do quantitativo previsto no contrato. Destaca-se que ps serviços de

urgência e emergência podem passar por ampliação durante a vigência do contrato.

5.29 O fornecimento de oxigênio medicinal líquido com pureza mínima de 99,0% por

tanques criogênicos deverá estar em confprmidade com as normas técnicas e "sanitárias

vigentes. O sistema deverá ser composto por unidade de suprimento primário (tanque

criogênico) e unidade de suprimento reserva (central de cilindros), fornecidas pela

contratada, garantindo a continuidade do abastecimento em caso de falha do sistema

primário.

5.29.1 O suprimento reserva bateria de cilindros, deve ser do mesmo fornecedor do

suprimento primário.

5.30 A contratada deverá responsabilizar-se pela reposição do conteúdo dos cilindros de

gases medicinais instalados nas centrais de suprimento reserva e de emergência, visto

que, estes gases somente serão utilizados para suprir eventuais falhas de fornecimento

nos equipamentos instalados pela contratada, sem ônus adicionais ao contratante;

5.31 O suprimento reserva em cilindros, mesmo quando não for utilizado, deve ser

submetido a inspeções trimestrais quanto ao conteúdo, pressão, quantidade, data de

validade e fixação dos cilindros além das condições de operação e conservação geral.

5.32 A contratada deverá fornecer a Secretaria Municipal da Saúde 3 (três) Tanques

Criogênicos estacionários e proceder à instalação dos tanques e a Interligação com as

Centrais Reserva (Baçkup) de cilindros, garantindo o fornecimento de oxigêniò logo após

p período de instalação.

5.33 Os tanques deverão ser fornecidos com seus respectivos evaporadores e demais

acessórios como válvulas, manômetrqs, dispositivps de cpntrple, etc.
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5.34, . A contratada deverá atender a todas as medidas de segurança necessárias à

instalação dos equipamentos, bem como observar as normas vigentes, relativas à

localização e às condições do ambiente para instalação de sistemas de gases medicinais,

em especial as disposições da RDC n^ 50/2002 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

- ANVISA e da NR 13 - Caldeiras, Vasos de Pressão e Tubulações, do Ministério do

Trabalho e Emprego, bem como suas atualizações.

5.35 Visando atender aos quesitos de segurança, será de responsabilidade da contratada a

instalação de telas de proteção, restringindo o acesso aos tanques' criogênicos

estacionários e estruturas componentes.

5.36 A contratada deverá realizar treinamentos compiementares sempre que solicitado

pela contratante ou quando houver necessidade operacional.

5.37 Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados,

estando subordinados a um Responsável Técnico da contratada, devidamente registrado

no CREA, todos os equipamentos e ferramentas necessários para a Instalação dos

equipamentos deverão ser fornecidos pela contratada e a instalação deverá ser realizada

pela mesma por meio de profissionais técnicos qualificados. Juntamente com a entrega e

a  instalação dos equipamentos, a contratada deverá entregar ao contratante toda

documentação técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de guarda

e exibição desses documentos.

5.38 A contratada deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica referente à

instalação de cada Tanque Criogênico, bem como assegurar a qualidade do Oxigênio

Medicinal fornecendo ao Contratante, sempre que solicitado, documentação de controle

de amostras que demonstrem tal qualidade com emissão de Certificado de Qualidade

com assinatura do rèspohsável técnico.

-  ■ 5.39 A Secretaria Municipal de Saúde não se responsabilizará por eventuais perdas do

produto no decorrer da entrega, isto é, na passagem do Tanque do caminhão para o

Tanque estacionário (reservatório), resfriamento do reservatório, etc. Todas as entregas

deverão ser acompanhadas por funcipnárips designados pela Administração das UPAS

Veneza, Brasília e Tancredo Neves.

5.40 A empresa vencedora deverá comparecer, sempre que solicitada à Sede da Unidade

requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para outra finalidade

relacionada ao cumprimento de suas obrigações. O pagamento da npta fjscal estará

condicionado à apresentação juntamente com a mesma, de ordem de serviços ou
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;  ■ : documentp equivalente emitido pela própria empresa, constando os produtos entregues

mencionando o local de entrega.

6  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação; Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala'(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

e inciso V do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

6.1 O quantitativo para a prestação do serviço de fornecimento de Oxigênio Medicinal Líquido

foi baseado numa média de consumo mensal dos últimos doze meses e calculado com adicional

de 40% para continuidade do serviço pelo período aproximado de 12 meses, levando-se em

consideração a necessidade das UPAS sendo tais quantitativos o ideal para atender a demanda

das Unidades de Pronto Atendimento que apresenta sazonalidade e imprevisibilidade, abaixo

memória de cálculo utilizada para a quantificação.

MÊS ANO
QUANTIDADE MÉDIA DE CONSUMO DE

OXIGÊNIO LÍQUIDO EM M'

Janeiro 2025 8.146

Fevereiro 2025 7.098

Março 2025 11.309

Abril 2025 6.688

Maio 2025 9.077

Junho 2025 5.824

Julho 2025 14.450

Agosto 2025 9.445

Setembro 2025 5.892

Outubro 2025 6.173

■  Novembro 2025 9.467

Dezembro 2025 6.680

TOTAL ANUAL M' 100.249
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3P
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO QTDE UND R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

1

FORNECIMENTO DE ÒXIGÊNIO LÍQUIDO
MEDICINA.L PARA AS UNIDADES DE

PRONTO ATENDIMENTO (UPA'S),

INCLUINDO 0 FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE TANQUES CRIOGÊNICQS
E  INTERLIGAÇÃO DAS CENTRAIS DE
OXIGÊNIO.

140.000 M^ R$ 3,61 R$ 505.400,00

2

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL EM

CILINDROS DE 6 - 10 M^ - COM

COMODATO DE CILINDROS. PARA USO

EXCLUSIVO DURANTE A TRANSIÇÃO
CONTRATUAL.

7.200 M^ R$ 18,83 R$ 135.576,00

6.2 Justificativa do Quantitativo estimado de consurno de oxigênio medicinal com comodato

de Cilindros para as UPAS Veneza, Brasília e Tancredo Neves, para uso exclusivo durante a

transição contratual.

O quantitativo, estimado de consumo de oxigênio medicinal para as 03 (três) Unidades de

Pronto Atendirnento - UPAS será de 7.200 m^, este quantitativo foi definido com base em critérios

técnicos e históricos operacionais, visando assegurar o abastecimento contínuo e seguro,

especialmente considerando a criticidade do insumo para suporte à vida.

Para a definição dos volumes estimados (m^), foram considerados os seguintes parâmetros:

•  Histórico de consumo das Unidades com base em registros de fornecimento anteriores,

permitindo aferira média diária e mensal de utilização;

•  Perfil assistencial das UPAS incluindo número médio de atendimentos diários, taxa de

ocupação de leitos de observação e estabilização, bem como a complexidade dos casos

atendidos;

•  Demanda por oxigenoterapia, contemplando o uso em pacientes com ihsuficiência

respiratória aguda, doenças crônicas descompensadas e demais condições clínicas que

requerem suporte de oxigênio;

•  Capacidade instalada de pontos de consumo, incluindo leitos, salas de emergência e

equipamentos como ventiladores mecânicos e dispositivos de alto fluxo;

•  Margem de segurança operacional, considerando variações sazonais (como períodos de

maior incidência de doenças respiratórias) e eventuais picos de demanda;

Dessa forma, o quantitativo estimado para cada UPA foi calculado a partir da média de

consumo mensal projetada, acrescida de margem de segurança, garantindo cobertura suficiente para

atendimento contínuo, inclusive em situações adversas ou emergenciais.

Ressalta-se que, durante o período de transição, o consumo de oxigênio proveniente dos

cilindros de backup será variável e dependerá da efetiva necessidade operacional, motivo pelo qual o
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3^
pagamento será realizado exclusivamente sobre os volumes efetivamente utilizados, mediante

comprovação.

A estimativa individualizada por unidade busca assegurar maior precisão np planejamento,

evitando tanto o desabastecimentp quanto p superdimensionamento contratual, em observância aos

princípios da eficiência e economicidade na Administração Pública.

Cronograma de entrega:

A continuidade do contrato se dará por meio de entregas automáticas de oxigênio líquido medicinal,

assistida por sistema de monitoramento eletrônico (telemetria) dos níveis dos tanques corn logística

integrada de 24 horas e serviços de assistência técnica 24 horas.

7  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais,

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI

do § 1° da Lei 14.133/21e incisp VI do art. 9 da IN OOÇ/2023-SEPLAG).

A estimativa de preços ou preços referenciais será de R$ 640.976,00 (seiscentos e quarenta

mil, novecentos e setenta e seis reais), a fonte consuitada para obtenção do valor atual fòi a Nota de

Empenho ns 22310/2025 originada do PE 95/2021, processo digital n® 33686/2021, valor que deverá

ser devidamente ajustado a real necessidade, quandp da finalização dos estudos.

8  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIU do § 1° do art. 18

da Lei 14.133/21 e inciso VII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

A licitação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, sob a

fórmâ de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário.

P parcelamento é, em regra, recomendado para objetos divisíveis, pois pode ampliar a com

petitividade e permitir a participação de empresas de menor porte, além de possibilitar eventuais

reduções de custo. Contudo, p parcelamento não deve ser adotado quando houver risco de prejuízo

à economia de escala, comprometimento da integração das soluções ou quando a execução conjunta

do objeto se mostrar tecnicamente mais adequada.

No presente caso, após análise da viabilidade técnica, constatou-se a inviabilidade de parce

lamento do objeto, uma vez que a contratação envolve o fornecimento contínuo de oxigênio medici

nal líquido com pureza mínima de 99,0%, associado à disponibilização em comodato de tanque crio-
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gênicp, central de cilindrps de oxigênio gasosp para sistema de backup e a interligação das centrais

ao sistema existente.

Trata-se de infraestrutura integrada, cujo funcionamentp adequado depende da responsabi

lidade de um único fornecedor quanto ao abastecimento, manutenção dos equipamentos, monito

ramento do sistema e garantia da continuidade do fprnecimentp.

Nesse contexto, a eventual divisão do pbjeto poderia comprometer a integração do sistema,

gerar conflitos de responsabilidade entre fornecedores distintos e aumentar o risco de descpntinui-

dade no fornecimentp de oxigênio medicinal, insump essencial ao funcionamento das Unidades de

saúde.

Dessa forma, a contratação por fornecedor único mostra-se tecnicamente mais adequada,

garantindo maior segurança operacional, eficiência na gestão contratual e continuidade no abaste

cimento.

Assim, conclui-se que o não parcelamento do objeto é a alternativa mais adequada e economi

camente vantajosa para a Administração, assegurando a execução eficiente e segura da solução pre

tendida. .

?  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fündarnèntação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21 e inciso VIM do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Informamos para os-devidos fins que a Secretaria de Saúde não possui licitações correlatas

vigentes.

10 DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Fundatrientação: Identificandp a, previsão, no Plano Anual de Contratações ou, se,for o caso,

justificando a ausência de previsão; (Art. 12, inciso VII da Lei 14.133/21 e inciso IX do art. 9 da IN

006/2G23-SEPLAG.)

O objetp da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, sob número de

Intenção 332/2026 consta das informações básicas desse termp de referência.

11 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1°

do art. 18 da Lei 14.133/21e inciso X do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG), bem como em termos de

efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

A presente contratação tem como objetivo garantir o fornecimento contínuo de Oxigênio
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Medicinal Líquido com pureza mínima de 99,0% para atendimento das Unidades de Pronto

Atendimento - UPAS do Município de Cascavel/PR, contemplando ainda o comodatp de 3 (três)

tanques criogêniços, centrais de oxigênio gasoso de backup e a interligação das centrais de oxigênio,

assegurando a adequada infraestrutura para armazenamento e distribuição do insumo. Com a

implementação da solução proposta, pretende-se alcançar os seguintes resuitados:

•  Garantir o abastecimento contínuo e seguro de oxigênio medicinal, insumo indispensável

para o suporte ventilatório e para a realização de diversos procedimentos clínicos nas

Unidades de urgência e emergência;

•  Assegurar a qualidade do insumo fornecido, com pureza mínima de 99,0%, em conformidade

com as normas técnicas e sanitárias vigentes;

•  Reduzir riscos de desabastecimento, , por meio da disponibilização dé sistema de

armazenamento adequado, com tanques criogênicos e centrais de backup, garantindo maior

segurança operacional;

•  Proporcionar maior eficiência na gestão do fornecimento e consumo do oxigênio medicinal,

permitindo abastecimento programado e monitoramento adequado da , capacidade

instalada;

•  Garantir suporte adequado aos profissionais de saúde, possibilitando a reaiização de

atendimentos com maior segurança e qualidade;

•  Assegurar a continuidade dos serviços assistenciais prestados à população, especialmente

nos atendimentos de urgência e emergência realizados nas UPAS.

Assim sendo, a contratação contribui diretamente para a manutenção da qualidade,

segurança e continuidade da assistência prestada na Rede Municipal de Saúde, atendendo às

necessidades da Secretaria e garantindo melhores condições de atendimento aos usuários do

sistema público de saúde.

12 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e

inciso XI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Para este processo não será necessário adotar nenhuma providência, visto que, os gestores e

fiscais, já estão capacitados e possuem experiência com relação à gestão contratual.

13 IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras.
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incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

para dèsfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 da

Lei l4.133/21 e inciso Xli do art. 9 da IN 0p6/2023-SEPLAG)

Q fornecimento de oxigênio medicinal líquido ppssui baixo impacto ambiental direto, entretanto

èxige cuidados quanto ao transporte e armazenamento em tanques criogênicos. A contratada deverá

observar as normas ambientais e de segurança aplicáveis ao transporte de gases industriais e

medicinais, bem como adotar medidas preventivas para evitar vazamentos, garantindo a integridade

do sistema de armazenamento e distribuição do gás.

\

14 VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação; Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina, (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). Posicionamento

conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, (inciso XIII do art. 9 da IN 006/2023-

SEPLAG).

Conforme as análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que a

çontrat^.çãp,.pretendida, é tecnicamente e administrativamente viável, além de necessária, para

laçaitibr,a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população.

,  j vPiante., do exposto, considerando a necessidade permanente do insumo, a estrutura

necesS|ária para seu armazenamento e distribuição, bem como os benefícios operacionais e

assisten.çiais da solução proposta, conclui-se pela viabilidade da contratação, atendendo ao interesse

público e às necessidades da Administração, em conformidade com os princípios da eficiência,

continuidade do serviço público e atendimento ao interesse coletivo.

15 INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

- Cariane Renata Saldanha Fánt Gohzatto - enfermeira, matrícula; 33.246-1;

-, Mônica Grando Grutzmacher, Enfermeira, Diretora de Atenção à Saúde, matrícula 28.995-1;

16 INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS

.  , 16.1 Gestores: será indicado em portaria própria

,,16.2 Fiscais:

,, .Vá;-;- . . Nome^ ■ Matrícula Cargo/função

Luciana de Paula Pereira Nicaretta 35.202-1 Administradora Hospitalar
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Larissa Natália Fuga Guerrer 29.250-1 Fisioterapeuta

iliane Ramos Siqueira Santana 29.652-1 Técnico de Enfermagem

Sandra de Çácia de Oliveira Nachtygal 25.843-1 Assistente Social

Cascavel/PR, 11 de março de 2026.

CarianyRenata Saldanha Fant Gonzatto

Gerente Divisão dè Atenção a Urgência

.V.ÍOC0)'Mônica Gfando Grutzmacher
Diretora de Atenção à Saúde

ii H. Ha

ecretari auce
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MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS PESQUISADOS -I.N. nS 002/2023 - SEPLAG) RC 1981/2026

ITEM catmat atendenet DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO QTDE UND
PE 95/2021 -

Cascavel PR
Banco de Preços 1 Banco de Preços 2

Contrato 138/2025

Foz do Iguaçu PR
média

1 479021 486778

FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO ÜQUIDO MEDICINAL PARA AS UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO (UPA'S), INCLUINDO 0 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TANQUES
CRIOGÊNICOS E INTERLIGAÇÃO DAS CENTRAIS DE OXIGÊNIO.

140.000 m' R$ 3,61 RS 3,71 RS 4,29 RS 3,15 RS 3,69

2 483539 562064
OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL EM CILINDROS DE 6 - 10 M' - COM COMODATO DE
CILINDROS. PARA USO EXCLUSIVO DURANTE A TRANSIÇÃO CONTRATUAL. 7.200 m^ R$ 25,41 RS 28,03 RS 38,35 RS 30,60

Justificativa para a escolha da metodologia e desconsideração de valores

1. A Pesquisa de Preços foi realizada observando o disposto na Instrução Normativa SEPLAG de número 002/2023;
2. Priorizou-se a pesquisa em Banco de Preços, Painel de Preços.e Contratações Similares;
3. A metodologia utilizada para o cálculo do valor de referência foi a média aritmética dos preços pesquisados. No entendimento da Unidade, este foi o método que melhor representa a realidade do mercado, pois leva em consideração a média de
valores obtidos entre Pregões de outros órgãos. Banco de Preços, Painel de Preços e pesquisa direta com fornecedores.

Cascavel, 20 de março de 2026.

Àtafia Meira Reichert

Matrícula: 33.593-2

^AtlTMláldar
'Secretário de Saúde



M
município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Divisão de Gestão de Insumos

Portaria ns. 040/2026 - Secretaria de Saúde

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais de

Contrato, responsáveis pelo acompanhamento e

fiscalização dos contratos, nos termos do Decreto

Municipal n^ 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e

considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal n^ 17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições especificadas

no Decreto Federal ns 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em Diário Oficial do Município em

09 de novembro de 2023, Edição n^ 3635, Caderno 01, Página 05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no §

39 do art.89 da Lei Federal ns 14.133 de 019 de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do

agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos

gestores e fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta.", consoante a

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Oxigênio Medicinai Líquido com pureza mínima

de 99,0%, em atendimento as Unidades de Pronto Atendimento - UPAS com comodato de 3 tanques

criogênicos, Centrais de Oxigênio gasoso backup e interligação das centrais de oxigênio, iniciada pela da

Requisição ao Compras n9 1981/2026, Processo Digital n9 41232/2026.

FUNÇÃO NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA

Fiscal do

contrato

Luciana de Paula

Pereira Nicaretta
35.202-1

Administradora

Hospitalar

Fiscal Setorial

üPA VENEZA

Larissa Natália Fuga

Guerrer
23.250-1 Fisioterapeuta

Fiscal Setorial

UPA BRASÍLIA

lliane Ramos Siqueira

Santana
29.652-1

Técnico de

enfermagem

Fiscal Setorial

UPA

TANCREDO

Sandra de Cácia de

Oliveira Nachtygal
35.957-1 Assistente Social

Gestor de

contrato

Silvana Machiavelli
18.589-1 Enfermeira

Suplente de

Gestor

Pâmela Cristina de

Almeida Cruz
24.787-2

Administradora

Hospitalar

Cascavel, 20 de março de 2026.


